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Resumo 

 

O Ministério da Justiça (MJ) tem vindo num processo de transformação e modernização nas 

últimas décadas, incluindo uma um esforço de inovação que responde a problemas cada vez 

mais complexos. Contudo, este processo tem decorrido de forma ad hoc e isolada, denotando 

uma falta de estratégia global coerente adjacente, e de cultura de avaliação do impacto.  

 Assim, para um novo ímpeto e acelerar a mudança ambicionada, o presente Projeto de 

Digitalização propõe o desenvolvimento e consolidação da “Estratégia GovTech Justiça”. A 

Estratégia visa imprimir uma nova dinâmica na execução de projetos tecnológicos e nos 

alicerces necessários para estruturar a dimensão da inovação na área, criando o contexto 

favorável para a emergência de uma Cultura de Inovação Aberta e Colaborativa, com uma 

matriz organizacional que facilita a co-criação e a experimentação de soluções de melhoria dos 

serviços públicos, incluindo digitalização dos tribunais, dos Registos e utilização da tecnologia 

contra corrupção e cibercriminalidade. 

 A Estratégia Govtech Justiça está estruturada em torno de quatro eixos de atuação: um 

Modelo Operacional de Inovação Govtech na Justiça, centrada da capitalização do no HUB 

Justiça e da infraestrutura tecnológica existente; a capacitação, empoderamento e formação dos 

agentes e organizações da Justiça; estabelecer e fomentar um ecossistema de govtech, nacional 

e internacional a inovar em conjunto com o setor público na identificação de respostas aos 

problemas mais prementes da justiça, estabelecendo sinergias e parcerias com os ecossistemas 

de inovação, empreendedorismo e tecnológico, e uma Rede Colaborativa para fomentar a  

entreajuda e partilha de saberes e práticas. 

 

Palavras-chave: Inovação no Setor Público; Inovação Colaborativa; Govtech; Ecossistema; 

Modernização e Transformação Digital 

 

 

 

 

 



 

 

 

Abstract 

 

The Ministry of Justice (MJ) has undergone transformation and modernisation in recent decades. This 

includes an innovation effort to address increasingly complex problems. However, this process has been 

ad hoc and isolated, indicating a lack of a cohesive global strategy or a culture of impact assessment 

culture. 

 To provide a new impetus and accelerate the desired change, this Digitalization Project aims to 

develop and consolidate the "GovTech Justice Strategy." The Strategy seeks to bring a new dynamic to 

implementing technological projects and establish the necessary foundations to drive innovation in the 

field. It aims to create a conducive environment for fostering a Culture of Open and Collaborative 

Innovation, with an organisational framework that promotes cooperation, creation, and experimentation 

of solutions to enhance public services. This includes the digitalisation of courts and records and 

utilising technology to combat corruption and cybercrime. 

 The Govtech Justice Strategy is based on four key areas of action: (1) developing an Operational 

Model for Govtech Innovation in Justice, focused on leveraging the Justice HUB and existing 

technological infrastructure; (2) providing training and empowerment for justice agents and 

organisations; (3) establishing and nurturing a national and international govtech ecosystem to 

collaborate with the public sector in finding solutions to pressing justice issues, and building 

partnerships with innovation, entrepreneurship, and technological ecosystems; (4) creating a 

Collaborative Network to encourage mutual assistance and the sharing of knowledge and best practices. 

 

Keywords: Public Sector Innovation; Collaborative Innovation; Govtech; Ecosystem; 

Modernization and Digital Transformation. 
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Introdução 

 

O Projeto de Digitalização “Estratégia Govtech Justiça” a seguir descrito foi elaborado como a 

componente não-letiva do Mestrado em Digitalização na Administração Pública (MPDAP), que é 

promovido pelo Instituto de Políticas Públicas e Sociais (IPPS) do Instituto Universitário de Lisboa 

(ISCTE). Para o efeito, foi desenvolvido um processo de investigação-ação, realizado em ambiente não-

académico, na Direção-Geral da Política de Justiça (DGPJ) do Ministério da Justiça, enquanto Entidade 

de Acolhimento.  

 A ideia de desenvolvimento do projeto nasce da experiência profissional do autor no Ministério da 

Justiça (MJ), a área ministerial cuja missão é conceber, conduzir, executar e avaliar a política de Justiça 

definida pela Assembleia da República e pelo Governo e assegurar as relações com os Tribunais e o 

Ministério Público, os Conselhos Superiores da Magistratura e dos Tribunais Administrativos e Fiscais. 

 Face à disrupção económica e social causada pela pandemia da COVID-19, a União Europeia 

lançou um instrumento financeiro extraordinário, que em Portugal se designa por Plano de Recuperação 

e Resiliência (PRR). O PRR prevê um significativo investimento em diversas áreas, incluindo a Justiça, 

destinados à modernização da sua infraestrutura física e tecnológica, à capacitação de profissionais, e à 

melhoria de processos administrativos que melhorem os serviços que presta. Um dos programas 

emblemáticos no âmbito do PRR (“Centro de Competências para a Inovação e Transformação da Justiça 

(HUB Justiça”) visa a definição de uma estratégia para promover a inovação no seio do Ministério da 

Justiça, tendo como elemento central o “HUB Justiça”, como centro de competências, incubadora de 

inovação e facilitador de sinergias, gerido pelo Instituto de Gestão Financeira e Equipamentos da Justiça, 

I.P, (IGFEJ).  

 Nesse sentido, foi definido como prioridade o desenho de uma Estratégia (a que este Projeto de 

Digitalização dá resposta), com o objetivo de “atacar” o problema da ineficiência da área da Justiça, 

através do desenvolvimento de um plano estratégico que defina os termos do estabelecimento de uma 

cultura de inovação e empreendedorismo, que acelere a execução da missão do HUB Justiça e defina o 

formato de envolvimento dos Organismos do Ministério da Justiça com a academia, o setor privado e a 

sociedade civil, para o desenvolvimento de projetos transversais de transformação digital, para a partilha 

boas-práticas e transferência de conhecimento, assim como para a adoção de práticas ágeis de gestão 

organizacional.  

 Desta forma, a Estratégia Govtech Justiça estará umbilicalmente ligada ao esforço de reforço de 

competências e meios do HUB Justiça, para que este se possa instituir, de jure ou de facto, numa 

verdadeira “unidade de Inovação” do Ministério da Justiça. 
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1. Capítulo - O Problema 

 

1.1. Descrição do Problema complexo 

Os Organismos da Justiça desempenham um papel crucial ao fornecer direitos e serviços a cidadãos e 

empresas em diversas áreas. Contudo, ao mesmo tempo, a Justiça sofre os impactos do progresso 

exponencial das Tecnologias de Informação e Comunicação (TIC), das mudanças de comportamentos 

dos utilizadores dos serviços públicos, assim como estão expostos às externalidades disruptivas, como 

o caso da pandemia de COVID-19 ou os conflitos geopolíticos vigentes a nível global (Martins, 2024). 

Por consequência, será útil analisar a performance do funcionamento dos organismos públicos da Justiça 

e a forma como estes prestam os seus serviços públicos a cidadãos e empresas, aferida pelo grau de 

(in)eficácia e (in)eficiência.  

 Estudos realizados apontam a existência de ineficiências neste setor, sendo caracterizadas pela 

morosidade e atrasos nos processos judiciais, comprometendo o cumprimento de prazos e ameaçando a 

credibilidade e legitimidade do sistema de justiça (Santos, 2005) . Mesmo apesar de diversas e esforços 

e iniciativas para a sua resolução, sendo até alvo de reconhecimento internacional OCDE, 2020), a 

problemática multidimensional da ineficiência da Justiça tem persistido, com diversos fatores que a 

explicam, de ordem social, comportamental, organizacional e de disponibilidade de recursos 

(financeiros, humanos e técnicos), e, a par do resto da AP exponenciada pelos progressos tecnológicos 

e democratização das TIC, a internet em particular, ocorridos desde as décadas de 1980 e 1990 

(Nascimento, 2022; Martins, 2023).  

 No entanto, a análise da falta de ineficiência da Justiça deve considerar que é uma questão 

socialmente complexa, pela diversidade de organismos com diferentes públicos-alvo, e envolvem 

múltiplas etapas, procedimentos legais e diversas entidades interessadas e relevantes  (“stakeholders”);  

envolve alterações de comportamentos organizacionais e humanos, tais como a mentalidade de 

dirigentes e profissionais da Justiça, e alterações do comportamento de cidadãos na procura, acesso e 

satisfação de serviços públicos, cada vez mais “onde os consumidores/cidadãos estão”, 

independentemente dos fatores de localização (posicionamento geográfico), canal (presencial ou digital) 

e temporal (sem restrições horárias), condicionados pelo modelo institucional dominante, que é 

caracterizado pela sua rigidez, falta de integração e alinhamento político-administrativo, sujeitas a 

restrições técnicas e legais na adoção de tecnologia (XXII Governo de Portugal, 2021), como a limitação 

na recolha de dados, incutindo uma cultura de gestão pública resistente à mudança e de adoção de 

práticas e tecnologias mais eficientes (OCDE, 2020c). Finalmente, há falta de interoperabilidade dos 

Sistemas de Informação (SI) da Justiça com os SI de outras áreas da AP, que os torna ineficientes 

(Almeida, 2019). 
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Estes constrangimentos têm como consequência, naturalmente, o enraizamento de uma cultura de 

gestão pública resistência à mudança, dificultando a adoção de práticas e tecnologias mais eficientes 

(OCDE, 2020a), tornando difícil antecipar as necessidades dos serviços de justiça e permitir uma visão 

sistémica e pensamento estruturado para a adoção de práticas inovadoras que resolvam problemas de 

eficiência, contribuindo, assim, para um sentimento generalizado de desconfiança sobre a capacidade 

de resposta da Justiça, perpetuando a ideia de que é inamovível. 

 Assim, o Ministério da Justiça enfrentava o desafio de desenvolver um modelo de gestão e 

prestação de serviços que concilie a capacidade instalada até então e se adapte ao contexto e 

necessidades atuais e futuras. Neste sentido, pese embora a digitalização esteja presente nas agendas 

política do Ministério da Justiça há décadas, designadamente a partir dos anos 2000. No entanto, desde 

então, o investimento tecnológico estagnou, resultando em sistemas judiciais que, aproveitando as 

diversas “ondas” de progresso tecnológico, se tenham desenvolvido a diferentes velocidades, alguns dos 

quais praticamente inalterados e em risco de se tornarem obsoletos (Ministério da Justiça, 2024). Para 

enfrentar esta situação, foram colocados em prática Planos de Modernização e Transformação para a 

renovação destes SI, de forma que estes passassem a responder melhor às necessidades dos utilizadores. 

Contudo, a crise económico-financeira e a pandemia da Covid-19 vieram criar ainda mais pressão aos 

serviços da Justiça que, estando num processo de transformação em curso, se viram confrontados com 

grandes constrangimentos técnico e humanos (Ministério da Justiça, 2024). 

 A oportunidade para reverter a situação surgiu com o Plano de Recuperação e Resiliência (PRR) e 

os seus fundos destinados à requalificação dos SI da Justiça, que veio alterar o “paradigma” do processo 

de digitalização seguido até então, dando a oportunidade para se reformular a “forma de fazer as coisas” 

no seio dos Organismos da Justiça, numa reforma assente na inovação enquanto catalisador de um 

processo de transformação digital da Justiça mais eficiente (Martins, 2024). Neste sentido, desenvolveu-

se a consciência necessidade de um planeamento estratégico e ação concertada para a transformação 

digital da justiça, que promova uma Cultura de Inovação que crie o “ambiente” propício para 

desenvolver soluções para as ineficiências identificadas no funcionamento dos organismos e na 

prestação de serviços públicos de justiça, incluindo a interação ração com stakeholders. 

 

1.2. Processo de investigação 

Por forma a efetuar uma análise do processo de implementação da Estratégia, designadamente uma 

apreciação das ações levadas a cabo no planeamento e implementação da estratégia, assim como para 

efetuar uma reflexão de teórica do trabalho realizado, a presente investigação tem por objeto condutor 

a resposta à questão de investigação “quais os elementos determinantes para desenvolver uma “Cultura 

de Inovação” através da abordagem govtech?”. 
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 Para o efeito, como forma de dar sequência ao trabalho desenvolvido durante a Pós-Graduação em 

Digitalização da Administração Pública (Projeto “HUB Justiça - Centro de Inovação para a 

Transformação da Justiça”), o presente trabalho visa consolidar uma Estratégia Govtech Justiça, 

identificando o possível trajeto para a sua evolução, procurando respostas inovadoras a questões práticas 

para a transformação digital do Ministério da Justiça (Ministério da Justiça, 2024).  

 O trabalho está alicerçado num estudo de benchmarking e fundamentação teórica com base na 

metodologia de revisão bibliográfica. A reflexão teórica envolve a análise de artigos científicos e des 

fontes oficiais de organismos internacionais, sendo abordadas as temáticas da 1) definição de inovação 

no setor público; 2) distinção dos tipos de inovação do sector público; 3) os motivos pelo qual se inicia 

um processo de inovação e a análise dos 4) fatores que influenciam positiva (estimulam) ou 

negativamente (dificuldades/barreiras) as fases de geração, desenvolvimento e adoção de inovação 

(Damanpour & Schneider, 2009).  

 Com base na revisão bibliográfica e experiência adquirida com a Estratégia Govtech Justiça, é 

apresentado um quadro geral (framework) de base empírica relativamente às dimensões a considerar 

numa Estratégia de inovação pública segundo a abordagem govtech, como forma de “combater” o 

problema complexo da ineficiência do funcionamento dos Organismos públicos e sobre como estes 

prestam os serviços públicos. 
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2. Capítulo - Revisão da Literatura  

 

2.1. Inovação no Setor Público 

A inovação no setor público, como forma de ultrapassar as ineficiências do funcionamento dos 

organismos públicos e a forma como estes prestam os seus serviços tem sido amplamente 

estudada nas últimas décadas, despertando um interesse crescente por parte de académicos e 

profissionais (Damanpour et al., 2009; Borins, 2014; Brown & Osborne, 2013; Walker, 2014), 

transmitindo a ideia de que a inovação pode contribuir para melhorar a eficácia e eficiência dos 

serviços públicos oferecidos, bem como para aumentar a capacidade de resolução de problemas 

das organizações governamentais para lidar com os desafios sociais (Damanpour & Schneider, 

2009; Walker et al., 2011; Osborne et Brown, 2005), defendendo uma abordagem holística, que 

inclua mudanças organizacionais e culturais, além da adoção de tecnologias, para enfrentar 

desafios em constante mudança. Diversos desafios e barreiras à modernização do setor público 

têm sido identificadas, como a falta de recursos e competências para responder às necessidades 

dos cidadãos (Meijer, 2015; Kelman, 2005).  

 A definição de Inovação tem sido alvo de bastante interesse académico, com diversas 

definições a enfatizar diferentes aspetos: Schumpeter (1942) refere--se à novidade do resultado 

da inovação, como consequência do “fazer de forma diferente”, seja um novo aspeto de um bem, 

método de produção, venda ou distribuição existente, ou um novo totalmente novo. De forma 

similar, Rogers (2003) refere que inovação é uma “ideia, prática ou objeto percebido como novo”, 

não tendo realmente de o ser, apenas ser percebido como tal (Osborne e Brown, 2005). Para John 

Kao, inovação é a “capacidade dos indivíduos, empresas e nações criarem, de forma contínua, o 

futuro que desejam” (Innovation Nation, 2007). 

 Várias Organizações Internacionais também adotaram as suas próprias definições de 

inovação: a União Europeia define-a como “um produto novo ou significativamente melhorado 

introduzido no mercado, ou introdução numa empresa de um processo novo ou significativamente 

melhorado” (Eurostat, 2023), ou simplesmente “utilização de novas ideias, produtos ou métodos 

onde não foram utilizados anteriormente” (União Europeia, 2014b). A OCDE, no “Manual de 

Oslo”, define inovação como “a implementação de um produto (bem ou serviço) novo ou 

significativamente melhorado. Pode ser um novo processo, método de marketing ou de 

organização das práticas de negócio (organização do local de trabalho ou relações externas)" 

(OCDE, 2018a).  

 As inovações podem ser distinguidas em termos de tipos de inovação e de graus de inovação. 

Relativamente aos tipos de inovação, a OCDE (2018b) define quatro tipos principais de inovação: 
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de produto, de processo, organizacionais ou de marketing. A inovação de produto como inovações 

que promovem alterações significativas nas características e potencialidades de um produto ou 

serviço, sejam estes completamente novos e aperfeiçoamentos importantes de existentes, com um 

potencial de revolucionar o sector ou mercado em que se inserem (ex: iphone); inovação de 

processo representam mudanças significadas de métodos na produção, distribuição ou 

comercialização de um produto ou na forma de prestar um serviço (ex: mudança para a 

metodologia da “linha de montagem” de Henry Ford, em 1913); inovação organizacional ou de 

governança refere-se a novos métodos organizacionais ou alterações nas características 

constitutivas de uma organização, tais como mudanças em práticas comerciais ou de prestar um 

serviço, entre outras; inovação de marketing remete para novas formas, estratégias e instrumentos 

de marketing e comunicação que visam criar e entregar valor a um público-alvo, aumentando, por 

consequência, a comercialização de produtos e serviços de uma organização. 

 As inovações têm também diferentes graus (Graus de inovação), que podem tomar a forma 

de inovação incremental, radical e disruptiva: a inovação incremental consiste num processo de 

pequenos passos de melhorias constantes, em termos de produto, processo produtivo ou prestação 

de um serviço (Christenson, 2016); a inovação radical refere-se alterações profundas ou 

conhecimentos ou produtos totalmente novos, que provocam grandes impactos nos mercados em 

que se inserem, com um grande grau de risco e incerteza assocada; finalmente, a inovação 

disruptiva remete para a ideia de uma rutura total com os padrões e paradigmas existentes num 

mercado, que originam mudanças sistémicas, tais como alterações nos hábitos de consumo, que, 

surge pela entrada de um novo concorrente (Christenson, 2016).  

 A inovação incremental e inovação disruptiva desempenham papéis importantes no 

progresso de uma organização: a inovação incremental centra-se na melhoria contínua para 

manter os produtos e serviços competitivos, e a inovação disruptiva em gerar mudanças 

revolucionárias que desafiam as normas estabelecidas, mas que requerem risco e investimento. 

 As inovações poderão ser ainda diferenciadas relativamente ao tipo de processo: de geração, 

adoção, implementação e difusão. A geração de inovação é um “processo que resulta num 

resultado que é novo” (Damanpour & Schneider, 2009); a adoção de inovação é o processo 

voluntário e/ou coercivo em que uma organização passa do estado de conhecimento e opções de 

uma inovação, para o estado de decisão de a adotar/rejeitar, assim como à sua posterior 

implementação (Rogers, 2003). A difusão da inovação é “o processo no qual uma inovação é 

comunicada ao longo do tempo entre os membros de um sistema social” (Rogers, 2003). 

 As várias definições de inovação apresentadas têm um impacto nas organizações, sejam elas 

privadas ou públicas. Se o escopo de análise for apenas o setor público e o seu contexto 

multidimensional (técnico, administrativo, político, regulatório, etc.), a inovação no sector 
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público é a entendida como a introdução na prática de uma nova ideia ou elementos num serviço 

público, concretizadas soba diversas formas, como “novos conhecimentos, nova organização ou 

competências de gestão ou processuais” (De Vries et al, 2014). Tendo em conta a abrangência de 

formas de inovação (Moore & Hartley, 2008), foi desenvolvida uma matriz de classificação de 

tipos de inovação: processo (tecnológico ou administrativo), produto ou serviço, governação ou 

concetual (De Vries et al, 2014), que podem estar interligadas (Damanpour, 1991).  A literatura 

consultada indica haver uma primazia da inovação de produto e serviço, e da inovação de processo 

administrativo, face à de governação ou concetual 

 De acordo com De Vries (2014), os objetivos da inovação no setor público são a de inovação 

ser um objetivo em si mesmo, melhorar o desempenho (eficácia e eficiência), promover a 

participação de cidadãos e a cooperação de stakeholders ou aumentar a satisfação do cliente. 

 Os fatores que motivam a inovação podem ser segmentados em ambientais, organizacionais, 

elementos constitutivos e individuais (De Vries, 2014), assim como serem consequência de 

expectativas públicas sobre novos formatos de consumo ou a jornada da experiência do utilizador; 

de ordem financeira, como, p.e., as restrições obrigarem a repensar a forma como se prestam os 

serviços; ou pela diminuição dos custos associados a soluções baseadas na “nuvem” e serviços 

digitais, que aumenta a acessibilidade dos serviços (Accenture, 2018).A OCDE identifica que a 

inovação pode ser impulsionada de forma “top-down”, através de objetivos políticos e metas; 

“bottom-up”, pelos colaboradores; pela oferta; ou pela procura, p. e., das expectativas do 

pagamento de impostos exigir melhores serviços (OCDE, 2021a). 

 

2.2. Digitalização do Setor Público: do governo eletrónico ao governo 

digital 

A inovação foi encarada como um importante meio de combate à ineficiência da Administração 

Pública, apoiando um processo de digitalização que se tem vindo a desenrolar nas últimas 

décadas, realizado por fases de desenvolvimento (Banco Mundial, 2022a; ONU, 2024).  

 Os primeiros esforços datam das décadas de 1970 e 1980, focados na utilização das 

tecnologias de informação e comunicação (TIC) de então, os computadores “mainframe”, 

utilizados para desenvolver sistemas de informação que promovessem a produtividade e 

eficiência gestão de recursos financeiros, humanos, fiscalidade, alfândega, entre outros (Lauden 

e Lauden, 2020).  

 Nos meados da década de 1990, com o surgimento da internet, as administrações públicas 

começaram a prestar os seus serviços “online”, mas de forma bastante limitada, focado apenas no 

fornecimento de informações básicas (Banco Mundial, 2022a).  
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 Desde o final da década de 1990 e até meados da década de 2000, os países foram adotando 

ferramentas de governo eletrónico (ou “e-government”) cada vez mais avançadas, potenciadas 

pelas primeiras interoperabilidades entre sistemas de informação públicos.  

 Desde então, com os grandes avanços tecnológicos observados, em particular o aumento das 

capacidades de telecomunicação, de computação em “nuvem” ou de análise de dados (Lauden e 

Lauden, 2020), o setor público foi introduzindo ferramentas mais avançadas e centradas no 

utilizador, a fim de melhorar a sua experiência de prestação do serviço, processo a que se designou 

de governo digital (Lauden e Lauden, 2020; Banco Mundial, 2022a). 

 Mais recentemente, aproveitando o desenvolvimento das tecnologias emergentes, como de 

Inteligência Artificial, blockchain, realidade virtual, ou “Internet das Coisas” (Lauden e Lauden, 

2020), e das tecnologias de interoperabilidade de sistemas com a abordagem “governo como um 

todo” (“Whole-of-Government”) tem-se vindo a desenvolver experiências de utilização mais 

interativas, ininterruptas e sem fricções, através de plataformas de comunicação bidirecional e 

configurações de autentificação, assinatura ou pagamento digital (Banco Mundial, 2022a).  

 A “onda” atual de digitalização do setor público, denominado de governo digital, é marcada 

por um contexto de incerteza e imprevisibilidade. Segundo as Nações Unidas, a transformação 

digital do Governo refere-se ao processo de mudança holística, que coloca o foco nas necessidades 

das pessoas, através de um alinhamento entre organizações, pessoas, tecnologia e recursos na 

mudança e geração de valor público (ONU, 2020), assente em pilares de ordem estratégica, 

organizacional, regulamentar, infraestrutura, capacitação e governação (Nii-Aponsah, 2021). 

 O futuro, a tendência passa pela prestação automática, proativa e “invisível” dos serviços 

públicos (Benay, 2018; Banco Mundial, 2022a), o que implicará um vigor normativo e regulatório 

que enquadre os serviços a prestar em relação aos eventos específicos da vida dos cidadãos e 

empresas, como o nascimento, o casamento, a compra de casa, ou criação de uma empresa, e uma 

reengenharia e redesenho de processos, para serem proativos e num formato de “eventos de vida”, 

que permita minimizar a interação com a AP (Benay, 2018). A crescente utilização das 

tecnologias de robotização e automatização, baseadas em IA (por exemplo em assistentes 

virtuais), reduz a carga sobre os serviços administrativos e guiam os utilizadores na interação com 

as plataformas de prestação dos serviços (Banco Mundial 2022a). Estas inovações poderão exigir 

alterações legais em termos de proteção de dados pessoais, como as regras de consentimento. 

 No caso da Justiça, a digitalização promoverá uma mudança de paradigma na forma de como 

os serviços serão prestados. Por exemplo, os tribunais deixarão de ser apenas locais físicos e 

instituições centralizadas, que evoluirá da interação pessoal e comunicação síncrona, para, sempre 

que a lei o permite, passarem a ser processos iniciados, e muitos deles totalmente processados 

online, sem necessidade de diligências ou audiências físicas, realizadas de forma assíncrona e 
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cada vez mais concebidos de uma forma mais centrada no utilizador (Hartung et al, 2022). Os 

profissionais envolvidos poderão acompanhar as decisões, e os dados permitirão medir a eficácia 

das decisões passadas e a informar futuras Outra das vantagens também se observará nos luxos 

de informação entre os organismos da Justiça entre si e entre outras entidades, como as 

autoridades de investigação criminal (polícia judiciária) e autoridades de aplicação da lei, que 

serão suficientemente rápidos para não se perder tempo ou informação (Hartung et al, 2022) e 

onde serviços associados poderão ser prestados de forma proativa e automatizada. 

 

2.3. Govtech – Cultura de Inovação para a Transformação Digital 

A capacidade de os organismos públicos beneficiarem das “ondas” de progresso tecnológico não 

tem sido linear, por serem estruturas pouco ágeis na adaptação às novas realidades, num contexto 

em que as soluções “padrão” e generalistas já não conseguem responder aos problemas atuais do 

setor público, cada vez mais complexos (Mergel et al, 2022). Por isso, o setor público tem vindo 

a procurar formas alternativas de suprimir as suas necessidades, através do envolvimento com 

novos tipos de fornecedores e stakeholders, o ecossistema de empreendedorismo (conjunto de 

entidades que apoiam empresas de base tecnológica, constituídas ou a constituir – as start-up – ou 

em expansão – as scale-up)1, para o desenvolvimento de respostas aos seus problemas baseadas 

em tecnologias de “ponta”, conceito conhecido como “GovTech”, palavra que deriva da 

expressão “Tecnologias de Governo” (“Government Technologies”) (Accenture, 2018).  

 Este é um conceito emergente e relativamente novo enquanto campo político (Bharosa, 

2022), não havendo, por isso, um consenso quanto ao seu exato significado e elementos 

constitutivos, pelo que a definição de “govtech” tem sido conceptualmente difícil de atingir, 

existindo diversas definições, que podem ser ambíguas, ou induzir em erro ou em contradição 

(Bharosa, 2022). O grau de novidade de análise científica sobre o govtech permite constatar que, 

embora exista uma extensa literatura sobre o governo eletrónico ou digital, poucos estudos 

analisam o GovTech como uma indústria ou ecossistema (Filer, 2019).  

 Ainda assim, é possível extrair ilações relativamente às várias propostas de definição de 

govtech existentes na literatura consultada. A grande maioria, contém como elemento comum a 

referência a um processo de contratação pública inovador e para inovação, em que o setor público 

se envolve com o ecossistema de empreendedorismo, incluindo startups e PMEs, para que estes 

prestem serviços ou vendam soluções baseados em tecnologias digitais, que melhorem o 

desempenho do funcionamento dos Organismos públicos e dos serviços que estes prestam, através 

 
1 Maior capacidade de inovação por causa da sua natureza ágil, focados em ambientes de testagem e 

experimentação na “nuvem”, sem investimento inicial avultado (AWS, 2022). 
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de processos de trabalho colaborativo e iterativo de transformação digital, que envolve diversos 

stakeholders ao longo de todo o ciclo de inovação, incluindo de cidadãos (Mergel et al, 2022). 

 O Banco Mundial define GovTech como uma abordagem de modernização de governo 

digital integrado e “como um todo”, um processo que “coloca o cidadão no centro da reforma” e 

em que as “plataformas digitais simplificam operações e procedimentos dos organismos públicos, 

facilitam acessibilidade e transparência na prestação dos serviços (Barcevičius et al., 2019; 

Bharosa, 2022; Banco Mundial, 2022). De forma semelhante, para o Fórum Económico Mundial, 

“govtech” é à “aplicação de tecnologias emergentes e inovações digitais ao governo”, com a 

abordagem “whole-of-government” que “promove um governo simples, eficiente e transparente”. 

Já a Organização para a Cooperação e Desenvolvimento Economico (OCDE) define govtech 

como a “colaboração entre o setor público e start-ups, inovadores, “intraempreendedores” no setor 

público e universidades em soluções de governo digital”, funcionando como um “complemento, 

da capacidade existente do sector público para explorar o que é possível, experimentar novas 

abordagens e desenvolver soluções escaláveis”. 

 Na União Europeia, o conceito de “GovTech” tem ganho relevância, através do 

“Regulamento Europa Interoperável”, que a define como a “utilização de soluções tecnológicas 

que aumentem a eficiência e eficácia das operações internas dos organismos públicos e dos 

serviços que estes prestam”, através da “colaboração entre o setor público, o setor privado, a 

sociedade civil ou o cidadão” (Hoekstra, 2021; União Europeia, 2024).   

 Para os atores de âmbito empresarial que atuam na área govtech, esta também tem uma ótica 

de mercado onde se gera valor económico financeiro. Por exemplo, para a PUBLIC, uma das 

principais entidades impulsionadoras do conceito “govtech”, este refere-se ao “processo de tornar 

a tecnologia governamental mais moderna, intuitiva e fácil de utilizar, alinhada com a tecnologia 

utilizada no setor empresarial, utilizando o “ethos das start-up” para resolver problemas públicos 

e prestar serviços públicos (Public, 2021). A PWC considera a govtech como o impulso dado 

pelas empresas, que utilizam tecnologia moderna para romper com as normas e fornecer produtos 

e serviços inovadores que os utilizadores realmente desejam (PWC, 2016). Já para outro ator, 

govtech é uma “área” sobre a transformação da forma como o setor público funciona e presta os 

serviços, que ajuda a “reduzir a burocracia, promover a eficiência, a transparência e a confiança” 

(e-boks, 2023). 

 Há autores com a sua própria definição de “govtech”. Carlos Santiso (2023), da OCDE, 

define-a como a “utilização por parte dos governos de tecnologias emergentes e produtos e 

serviços digitais provenientes das start-ups e PMEs”. Yoshida e Thammetar (2021) referem-se à 

“govtech” como a estratégia para aumentar a eficiência na administração pública, através da 

digitalização dos processos de trabalho ou da incorporação de ferramentas tecnológicas. Filer 
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(2019) defende que govtech é um “ecossistema de inovação emergente”, no qual start-ups e PMEs 

inovadoras fornecem ao setor público produtos e serviços tecnológicos, muitas vezes utilizando 

tecnologias novas e emergentes, muitos dos quais respondendo a problemas para os quais 

nenhuma solução existia. Bhorosa (2022), de forma similar, refere-se a Govtech como “soluções 

sociotécnicas que são desenvolvidas e operadas por organizações privadas”, e que estão 

interligadas com componentes do sector público, para facilitar processos de organismos públicos 

ou serviços que estes prestam. Estas definições chamam a atenção para interdependências entre 

componentes privadas e públicas (como dados, algoritmos ou API). 

 Embora haja uma certa ambiguidade, confusão2 e limitação3 das definições de “govtech”, 

refletindo o “quão novo, amplo e em rápido desenvolvimento é o campo” (Mergel et al., 2022), 

umas focadas no âmbito de atuação e outras no mercado das “startup”, há traços e características 

partilhadas: prestação de serviços públicos que (1) envolve startups e PMEs; (3) e a aquisição de 

plataformas digitais (2) centrada no utilizador e (3) baseados em dados e automatização de 

processos (Nii-Aponsah et al, 2021; Bharosa, 2022; Mergel et al., 2022; e Hoekstra, 2023).  

 O conceito “govtech” tem um aspeto humano e social, que a torna uma estratégia de 

integração de tecnologias e gestão de projetos tecnológicos diferenciada, funcionando como um 

pretexto para repensar práticas e processos organizacionais. A abordagem govtech, para além de 

promover a transformação digital dos serviços públicos, também promove a criação de um novo 

mercado, em que os agentes económicos privados, designadamente as startup, desenvolvem 

modelos de negócio que geram um valor económico substancial (Hoekstra, 2022). Segundo 

Meijer e Bekkers (2005), este processo de repensar o funcionamento do organismos públicos e 

como os serviços são prestados, deve ser executado em colaboração com diferentes stakeholders, 

internos e externos à AP, segundo diversas metodologias de colaboração4 para soluções mais 

eficazes e sustentáveis (Accenture, 2018) e em “co-produção” com cidadãos, enquanto 

utilizadores finais dos serviços, a fim de assegurar a adequabilidade, proximidade e 

responsabilização do serviço (Ferraz, 2010)5, colaborando numa variedade de constelações 

 
2 O Banco Mundial não distingue “govtech” de “governo digital” ou “governo Eletrónico”, o que poderá fazer 

com que govtech seja vista apenas como um sinónimo de governo digital (Bharosa, 2022). 
3 Não consideram as diferenças culturais entre países ou setor privado e público (Bharosa, 2022). 
4 P.e., inovação aberta (De Vries et al, 2014), colaborativa, de hélice múltipla ou público-privada (Bharosa, 2022). 
5 Segundo a Accenture (2018), 75% dos cidadãos consideram que os governos os devem envolver na resolução 

de problemas que os concernem, envolvendo-os no desenho dos serviços públicos (Ferraz, 2018). 
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diferentes (Mergel et al., 2022; Taylor e Viner, 2021)6, também conhecido como de “ecossistemas 

govtech” (Filer, 2019)7.  

 Dado os resultados obtidos nos processos de Contratação Pública8 não responderem aos 

resultados esperados (Dunleavy e Margetts, 2006), tem-se assistido ao fluir de grandes 

quantidades de financiamento para os ecossistemas govtech, tornando este mercado apetecível e 

de grande potencial económico9 o que, por essa via, tem levado ao lançamento de diversas 

iniciativas e programas govtech (Kuziemski, Mergel, Ulrich, & Martinez, 2022; Public, 2021).  

 As soluções govtech também se podem categorizar como sendo para consumo dos 

organismos públicos, prestação de serviços públicos, interações empresas-governo, formulação 

de políticas, ou serviços de inteligência, monitorização e supervisão (Bharosa, 2022). 

Categoria Características Exemplos 

Consumo Cidadão/empreendedor como utilizador final 

Vários modelos de negócio 

Utilização de dados pessoais confidenciais 

Identidades digitais 

Autenticação e assinatura digital 

Assistentes de voz 

Prestação de 

serviços públicos 

Profissional público como utilizador final 

Organismo público paga pelo uso 

Uso de dados abertos, pessoais ou sensíveis 

Assistentes de decisão baseados em IA. 

Aplicações de gestão de fluxo de trabalho. 

Automação robótica de processos. 

Interações entre 

empresas e 

governo 

Vários grupos de utilizadores finais: empresas, 

organismos públicos, etc. 

Utilização de dados comerciais confidenciais. 

Aplicações de relatórios financeiros. 

Monitorização de conformidade e Auditoria 

Dashboards para monitorizar o desempenho 

Formulação de 

políticas baseada 

em dados 

Decisor político como utilizador final. 

Uso de dados abertos agregados, ou 

contributos dos cidadãos (opiniões, etc.) 

Análise setorial (ex: Habitação). 

Ferramentas de simulação de políticas. 

Ferramentas de participação cívica. 

Serviços de 

monitorização e 

supervisão 

Organismos públicos especializados e 

organismos reguladores como utilizadores. 

Utilização de informação em tempo real 

Internet das Coisas (sensores e rastreadores) 

Gémeos digitais de serviços e cidades. 

Aplicações de IA para gerir infraestruturas. 

Tabela 1– Categorias de Govtech de Bharosa (2022) 

 

São várias as vantagens do govtech, de ordem processual, participação, equidade e económica: 

• Em termos de ordem processual, através da co-criação de soluções tecnológicas, o setor 

público pode ter um papel ativo na definição e desenvolvimento das soluções que carecem, 

facilitando a experimentação e testagem antes da aquisição (Mergel et al, 2022).  

• Em termos de inclusão e participação, a utilização de tecnologias inovadoras permite a 

migração dos serviços para o digital, melhorando a acessibilidade, qualidade e eficiência da 

informação e prestação de serviços públicos (Banco Mundial, 2022a).  

• Em termos de transparência e equidade de tratamento, os serviços públicos digitais eliminam 

interação presencial, reduzindo a discricionariedade da sua prestação e aumenta a sua 

 
6 Os principais ecossistemas govtech, que correspondem, grosso modo, às funções “core” dos governos, às quais 

se atribui um neologismo com o sufixo “-tech” (Bharosa, 2022): “FinTech” (setor financeiro); “AgriTech” 

(Agricultura), “RegTech” (regulação); “CivicTech” (Participação Cívica); “MedTech” (Saúde); “SpaceTech” 

(Espaço); “EdTech” (Educação); ou de “LegalTech” (Direito), entre outros (Accenture, 2018). 
7 O interesse nos ecossistemas govtech tem sido tal que, apesar de emergente, tem sido desenvolvido políticas, 

programas e investimento focados em GovTech, muitos liderados ou apoiados por governos (Filer, 2019). 
8 O setor público é o “maior comprador de tecnologia” (Santiso, 2020). 
9 Segundo alguns estudos, o potencial é 400 biliões de dólares, a nível global, e na União Europeia é 

estimado entre os EUR 22 mil milhões (Accenture, 2018) e os EUR 116 biliões9 (Taylor e Viner, 2021). 
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rastreabilidade, permitindo a transparência na identificação, responsabilização e 

comprometimento dos responsáveis envolvidos (Banco Mundial, 2022a).  

• Em termos económicos, os projetos govtech reduzem tempos e custos de entrega e 

deslocação, a carga administrativa, facilita o processamento de pedidos e aprovações, e 

aumenta a acessibilidade a pessoas com deficiência (Rose et al, 2014). Possibilita também  

ativar o mercado pela Contratação Pública, ultrapassando a falha de mercado dos 

“fornecedores esperarem pela procura de um produto, enquanto os compradores esperam 

pela aplicabilidade efetiva”, permitindo o diálogo com potenciais interessados no 

procedimentos concursais (Hoekstra, 2022), assim como os organismos públicos podem 

financiar I&D de soluções, que de outra forma não seria realizado (Mergel et al, 2022), 

aumentando o universo de fornecedores e a competitividade económica (Hoekstra, 2022). 

 No entanto, a adoção de soluções govtech tem enfrentado diversas barreiras (Tilford e 

Whyte, 2010; Accenture, 2018; Filer, 2019; Taylor e Viner, 2021; Bharosa, 2022; e Hoekstra, 

2023), numa primeira linha barreiras de ordem técnica, como a interoperabilidade e a segurança 

de dados, mas que se juntam outros fatores (Barcevičius et al, 2019), em quota-parte explicada 

pelas diferenças sociais e culturais entre os setores público e privado (McBride et al., 2022).  

 No setor público, há constrangimentos gerados pela falta de interesse ou compreensão 

tecnológica de muitos organismos e funcionários públicos, que poderá levar a que a inovação 

digital seja percebida como trabalho extra, não essencial e periférico, realidade esta exacerbada 

pela falta de competências para a inovação e transformação digital e a dificuldade em recrutar e 

reter talento tecnológico. Por outro lado, há aspetos estruturais, como infraestruturas baseadas em 

tecnologias de legado e culturas organizacionais de aversão ao risco, que desincentiva a 

experimentação, que não reconhece, incentiva ou premeia a iniciativa  e onde impera o medo da 

perceção pública de experiências falhada ou o desconhecimento e compreensão sobre como 

trabalhar com start-ups (mas onde há também a necessidade, compreensível, da responsabilidade 

de equilibrar a experimentação com o fornecimento de estabilidade, especialmente quando se 

serve cidadãos vulneráveis). Finalmente, assiste-se a processos aquisitivos de Contratação 

Públicos morosos, em particular em termos de tomada de decisão, e desadequados à finalidade 

tecnológica e que, após os mesmos, resulta em relações e contratos de longa data com gigantes 

tecnológicos e dependência excessiva dos seus serviços e consultoria. 

 No setor privado, há dificuldades associadas à natureza de se ser fornecedor do setor público, 

que requer grande trabalho técnico-administrativo10 e tesouraria, o que pode inibir a entrada de 

 
10 Múltiplos clientes, envolve diferentes modelos de infraestrutura tecnológica, com tecnologias, standards e 

equipamentos diferentes, e novos processos de contratação pública. (Mergel et al, 2022). 
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PMEs (Mergel et al, 2022) 11. Por conseguinte, as grandes empresas podem não ter as melhores 

opções, mas são as que tem os recursos necessários para investir em processos de contratação 

morosos e sem garantia de sucesso à partida. 

 Adicionalmente, para além das barreiras à adoção de soluções govtech, os organismos 

públicos que decidam avançar na sua agenda GovTech, enfrentam desafios de implementação, 

tais como a inexperiência das start-ups em trabalhar com o setor público, e vice-versa; fatores 

culturais divergentes e modi operandi entre start-ups e setor público (notório nos timings de 

metodologias de gestão de projeto); dificuldade de garantir a responsabilização quando as 

soluções tecnológicas são externalizadas para o setor privado; dificuldades de escalabilidade e 

generalização de produtos e serviços iniciais12; e ainda dificuldades inerentes à eventual 

fragmentação ou duplicação por se ter vários fornecedores tecnológicos pequenos (Filer, 2019). 

 

2.4. Enablers de uma Estratégia de Govtech 

Um dos desafios do setor público é a capacidade de responder a problemas cada vez mais 

complexos, num contexto influenciado pelo modelo weberiano de gestão pública que, apesar de 

criada para assegurar a máxima transparência e confiança aos cidadãos, hoje caba por inibir uma 

capacidade de resposta rápida, ágil e criativa (Mergel et al, 2022).  

 Neste sentido, a dinamização de estratégias e programas govtech poderá ser uma resposta, 

havendo uma multiplicidade de modelos disponíveis, uns focados na melhoria das condições 

propícias para a inovação, outros no apoio à missão e na criação de mercado, e ainda outros na 

aplicação dos resultados dos programas de aceleração. Há também diferentes níveis, formatos e 

dinamização do envolvimento de stakeholders, incluindo, mas não só, concursos de desafios e 

maratonas tecnológicas (hackthons), programas de aceleração, subsídios a projetos de I&D, testes 

e projetos-piloto, entre outros (Kuziemski et al, 2022). O formato a adotar deve considerar aspetos 

centrais, tais como (Nii-Aponsah et al, 2021): 

• Orientação estratégica “bottom-up” na transformação digital, com o patrocínio e mandato ao 

mais alto-nível da liderança política e administrativa. 

• Construção de um quadro legal, institucional e de governação robusto e ágil. 

• Aproveitar os mecanismos de adoção para impulsionar a mudança do sector público. 

• Envolvimento do setor público com os seus stakeholders, incluindo o ecossistema de 

empreendedorismo, estabelecendo e dinamizando redes e comunidades de prática eficazes. 

• Gestão de conhecimento, incluindo a elaboração de metodologias de gestão e standards; e,  

 
11 A Contratação Pública está baseada em dados e resultados passados (Mergel et al, 2022; Lember et al 2014), 

que inibe a entrada de potenciais fornecedores inovadores (Edler e Uyarra, 2013; Edquist et al, 2015; Lember 

et al 2015), pois os prazos de pagamento longos (Banco Mundial, 201) limitam a sua tesouraria. 
12 Se uma empresa deseja expandir-se para outros países, irá enfrentar uma cultura, idioma, enquadramento legal, 

e normas de contratação pública diferentes, assim como de diferentes standards e infraestruturas tecnológicas. 
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• Cultura de monitorização e medição de impacto.  

 Estes aspetos são a seguir desenvolvidos mais detalhadamente, segmentados por 5 pilares: 

estratégia, pessoas, processos, tecnologia (Kuziemski et al, 2022), e um pilar transversal. 

 

2.2.1. Estratégia, Cultura e Governança 

É importante elaborar na formulação de estratégias ou programas govtech da visão, a missão, o 

propósito, os valores e os objetivos e metas, preferencialmente, coordenado por uma só uma 

estrutura coordenadora da ação (Banco Mundial, 2021). Este esforço deve estar suportado num 

racional e proposta de valor concretos (Kuziemski et al, 2022), e em princípios e valores (Benay, 

2018) que guiam a persecução dos objetivos e metas (Kuziemski et al, 2022). 

 Por outro lado, um governo ou uma Administração Pública não será capaz de adotar soluções 

digitais, por mais avançadas e baseadas em evidências que sejam, se a cultura dominante for de 

resistência à mudança, com a perceção que a tecnologia irá significar mais trabalho e mais 

dificuldades (Zink, 2023), designadamente pela falta de sensibilização, conhecimento 

(nomeadamente de literacia digital) dos funcionários públicos sobre como a tecnologia funciona 

e os benefícios da sua utilização (Zink, 2023). Assim, para promover uma mudança para um 

paradigma para um setor público mais predisposto à inovação, é necessário instigar ao 

estabelecimento de uma Cultura de Inovação Organizacional, sem “receio de arriscar e tentar”, 

num esforço contínuo e que exige paciência (Zink, 2023). 

  O esforço poderá passar por ser criado um ambiente propício ao desenvolvimento de práticas 

inovadoras, incluindo elementos como (1) a orientação para o utilizador; (2) uma mentalidade 

ágil e de iteração; (3) incentivo à testagem e conforto com o desconforto, erros e falhas; (4) 

empoderar equipas, com a confiança e recursos, para terem capacidade de “entrega”; (5) decisões 

baseadas em evidências; e (6) questionar o “status quo”, colocando em causa assunções e 

convenções (Benay, 2018). 

 Por outro lado, os líderes políticos e dirigentes públicos, devem também “aprender a 

alavancar o conceito de ecossistema” (Baney, 2018), atuando como elementos de conexão entre 

stakeholders que, de outra forma, não se ligariam, não só no desenvolvimento de soluções para o 

setor público, mas também de soluções de interesse coletivo (Mergel et al, 2022), tais como novos 

modelos de negócio privados que visam o mercado do setor público. Neste sentido, os promotores 

das iniciativas govtech devem promover uma visão de colaboração, através do contacto regular 

com stakeholders em determinados setores (Mergel et al, 2022) e da responsabilização destes, 

como um todo, tendo por base o desenvolvimento de uma abordagem coesa, nomeadamente ao 

nível da governança de dados (do setor público), de standards técnicos e éticos (Filer, 2019). 
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 A estratégia para uma “Cultura de Inovação” colaborativa e aberta deve incluir um Modelo 

de Governança Ágil, que permita priorizar atividades, definir e manter uma arquitetura e 

framework comuns, com calendários, regras e orientações claras, que aceleram os processos de 

desenvolvimento e tornam as soluções mais sustentáveis (Ministério da Justiça, 2024), a fim da 

menor disrupção possível no tecido institucional vigente. O modelo deve conseguir ultrapassar as 

vicissitudes da dinâmica entre o nível político e administrativo, designadamente a possibilidade 

de criar (1) estruturas administrativas que não sejam tão influenciadas das alterações ao nível 

político13 (Zink, 2023); (2) equipas de execução e coordenação lean, assim como elementos de 

ligação às diferentes estruturas de âmbito político e administrativo, e de (3) formatos de 

colaboração com stakeholders (Banco Mundial, 2022a). 

 Numa ótica interna, poderão ser definidos os responsáveis pelo definição e implementação 

da visão da transformação digital - planeamento estratégico e governança de uma Arquitetura e 

Infraestrutura tecnológica, de coordenação executiva da atividade operacional, da identificação 

de  boas-práticas, standards e frameworks comuns, e apoio à adequação a regulamentos, políticas, 

normas para a plena implementação do governo digital, entre outros -, através da nomeação de 

um “Chief Digital Officer” ou “Chief Information Officer” (Bertrand et al, 2022), ou de alguém 

que junte ambas as (um “Chief Digital & Innovation Officer”, CDIO), com mandato funcional de 

trabalho transversal e compreensivo. O CDIO deverá liderar uma equipa executiva, que possua 

competências de Ciência de Dados, e efetue a “ponte” com outras equipas dos organismos 

públicos (no caso, da Justiça) e outras áreas ministeriais”14, assim como com entidades parcerias, 

a academia15 e startups (Bertrand et al, 2022). 

 Os organismos públicos poderão igualmente envolver e atribuir responsabilidades pelos de 

certos funcionários públicos, não necessariamente as chefias ou dirigentes, mas sim “líderes 

digitais”, indivíduos persistentes e entusiastas das práticas govtech (Kuziemski et al, 2022). Estes 

devem também ter uma política de “porta aberta” ao seu contexto envolvente, procurando estreitar 

relações com as diferentes partes interessadas relevantes (Banco Mundial, 2021), através do 

estabelecimento e gestão de parcerias de natureza diversa (Zink, 2023), “umas focadas em 

melhorar a inovação, outros no suporte à missão ou criação de mercado, e outros ainda apenas 

focados em beneficiar dos resultados dos programas Govtech” (Mergel et al, 2022). Em conjunto, 

 
13 É comum a de descontinuidade de projetos por parte do novo titular do cargo político, que procura fazer avançar 

a sua própria agenda e interesses, que podem não ser conicidades com a dos seus antecessores (Zink, 2023). 
14 O CDIO representa a sua área em grupos de trabalho ou estruturas que atuam na área da digitalização do setor 

público, como o Conselho para o Digital da Administração Pública (RCM n.º 94/2024, 2024). 
15 A Academia é particularmente interessante pois contribui tara todo o ciclo de vida de inovação e projetos: 

proporciona a capacitação e formação do “capital humano”; permitir a transferência de conhecimentos e o acesso 

a novas ideias; apoia o desenvolvimento de spin-offs tecnológicos que convertam a investigação académica em 

iniciativas empresariais de elevado valor; e prestam apoio em questões de ética e governação (Filer, 2019). 
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poderão ser mapeadas as organizações com objetivos comuns, dentro e fora do setor de inovação 

e tecnologia, para estabelecer uma rede de colaboração e comunidade de prática (Zink, 2023). 

 O Modelo de Governança de uma estratégia govtech deve definir diretrizes que guiem o 

esforço de inovação no setor público, em acordo com valores e princípios, designadamente: 

• Tecnologia como complemento que exponencia as capacidades humanas e processos 

analógicos, e não para os substituir, incentiva trabalhadores céticos a adotar ferramentas 

digitais (Zink, 2023). 

• Prestar serviços com os utilizadores no “centro”, devendo ser analisado onde e como os 

utilizadores consomem e lhes são prestados serviços, tais como as redes sociais (Zink, 2023). 

• Partilha e reutilização de soluções e recursos, fomentando, por exemplo, “marketplaces 

digitais” e repositórios agregadores de soluções desenvolvidas (Nii-Aponsah et al, 2021). 

• Utilizar a inovação colaborativa de múltipla hélice, que descreve as interações do setor 

público com a academia, indústria e sociedade civil no desenvolvimento da inovação. 

• Governo Aberto e Participativo com um ambiente de experimentação e com princípios, como 

o diálogo com cidadão16 ou “dados abertos por defeito” (Benay, 2018), suportada em 

evidências e comunicação bidirecional, que ultrapasse barreiras sociais, económicas e 

geográficas (Birkland, 2005; Hartley e Benington, 2006; Banco Mundial, 2022a). 

• Monitorizar resultados e impacto, aferindo o grau de concretização face aos objetivos de 

eficiência e eficácia (p.e., Piening, 2011), p. e., ao nível da satisfação no acesso aos serviços 

públicos (De Vries, 2014), através de um sistema de medição (Tilford & Whyte, (2010). 

 

2.2.2. Pessoas 

A transformação digital do setor público é uma oportunidade para atuar ao nível do indivíduo, nas 

dimensões da Liderança, Empoderamento de Equipas, Gestão da Mudança e a Capacitação. 

 Em primeiro lugar, o setor público precisa de líderes públicos “digitalmente conscientes” 

que compreendam o papel da tecnologia e dos dados na promoção de melhorias (Bertrand et al, 

2022), e encarar os valores e comportamentos como tão importantes como os serviços que lideram 

(Benay, 2018), transmitindo capacidade de liderança, confiança e empoderamento das equipas, 

que fomentam a coesão e colaboração (Kuziemski et al, 2022), que elimine barreiras e envolva as 

suas equipas nos processos de mudança e “entregar” de resultados (Benay, 2018).  

 Assim, os líderes devem ser capazes de obter ou ter proactivamente o apoio explícito e o 

envolvimento ativo, de patrocinadores de nível político executivo (p.e., Conselho Diretivo ou 

 
16 Novas formas de envolver a população em processo de decisão e planeamento, de maneira a melhorar o 

entendimento do setor público do que é o interesse público, captar novas ideias e a definição de políticas. 
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Direção), reconhecendo o potencial da tecnologia e estejam empenhados na transformação em 

vez de apenas delegar responsabilidades e recuar (Bertrand et al, 2022). Aliás, o sucesso de 

processos de transformação digital inclusiva será tanto mais forte quanto maior o “patrocínio” 

obtido junto do nível político e executivo (Hartung et al, 2022; Kuziemski et al, 2022).  

 Os líderes públicos digitais, podendo ou não ser especialistas em tecnologia, devem ser 

“agentes de mudança” que reconhecem o papel central das pessoas como facilitadores da 

transformação (Bertrand et al, 2022). Estes devem ser capazes de entusiasmar os diferentes níveis 

hierárquicos, articulando uma visão clara capaz de mobilizar recursos da organização necessários, 

incluindo atributos como objetivos, ferramentas, destinatários e modelos de execução (Bryson et 

al. 2017) e, ao mesmo tempo, inspirar ambientes de trabalho colaborativo para a execução de 

iniciativas e tomada de decisões (Benay, 2018), mesmo quando que isso seja desconfortável 

inicialmente (Bertrand et al, 2022). Por isso, é importante uma comunicação ativa, simples e 

inclusiva, tanto internamente, com colaboradores, como externamente, com os utilizadores finais 

(Zink, 2023). 

 Segundo Siim Sikkut a tecnologia é um “instrumento para facilitar a mudança com eficácia 

e eficiência, e é essa mudança que precisa de ser gerida, não a tecnologia”, referindo-se à mudança 

como a capacidade para redesenhar ou reinventar os processos que estão na base de um serviço, 

e não apenas a automação ou digitação de processos burocráticos complexos (Benay, 2018). No 

entanto, a digitalização ainda é vista como uma função secundária por alguns, que gera práticas 

“análogas” associadas à era pré-digital, boicotando a mudança se acharem que isso colocará em 

causa o seu trabalho (Banco Mundial, 2021 e 2022a). 

 Esta situação é em parte por estes não estarem devidamente sensibilizados e ou possuírem as 

competências, experiência e know-how necessário para se ajustar à evolução entretanto ocorrida 

(Benay, 2018), ou pela inexistência de incentivos e motivações para o envolvimento no processo 

(Banco Mundial, 2022a)17. Neste sentido, é advogado a capacidade de influência política para 

fazer avançar a Agenda da inovação, promovendo os seus benefícios e riscos num ambiente em 

constante mudança, (Benay, 2018). Os líderes públicos devem entender a sua função não apenas 

como gestores de projetos, mas também como os mentores da alteração de comportamentos, 

práticas e valores para instituir organizações funcionais, eficientes e que incentivam à mudança 

na era digital (Benay, 2018; Banco Mundial, 2021), reforçando a partilha de ideias e boas-práticas, 

e participação em processos de tomada de decisão (Ministério da Justiça. 2024). 

 Finalmente, à medida que a tecnologia se desenvolve e as competências para o desempenho 

das várias funções se vão alterando, algumas já obsoletas, a aprendizagem contínua de 

 
17 Necessidade de manter a coesão, aproximando os serviços centrais e descentralizados, através do envolvimento 

de colaboradores nestes processos, mesmo que seja desconfortável (Ministério da Justiça. 2024). 



 

15 

 

 

colaboradores torna-se essencial, (Bertrand et al, 2022). Adicionalmente, face à grande procura 

por profissionais com competências digitais, há uma escassez crescente de profissionais com estas 

competências (especialistas TIC) no setor público (OCDE, 2005; Banco Mundial, 2013; Nii-

Aponsah et al, 2021); e Aponsah et al, 2021), por não se conseguir competir monetariamente com 

o setor privado. Neste quadro, é fundamental facilitar ações de sensibilização, orientação, 

capacitação e formação profissional dos funcionários atuais, através de programas de qualificação 

e requalificação (Benay, 2018), incluindo percursos formativos individuais que considerem não 

só as necessidades de aprendizagem, mas também a motivação, a capacidade, a confiança e as 

restrições da vida profissional (Bertrand et al, 2022). 

 Os programas de capacitação apoiam o desenvolvimento de competências, através de 

iniciativas como cursos especializados, aprendizagem entre pares, visitas de estudo ou formação 

em contexto de trabalho (Banco Mundial, 2022a), focados em (1) literacia da informação e dados; 

(2) comunicação e colaboração; (3) criação de conteúdos digitais; (4) cibersegurança; e (5) 

resolução de problemas (OCDE, 2005; Banco Mundial, 2013; Carretero, 2022). 

 

2.2.3. Processos 

De forma a incentivar a competição dos fornecedores, a UE e os seus Estados-Membro devem 

promover maior harmonização regulatória, adotar políticas, transversais e setoriais, que facilitem 

o processo de transformação digital, fazendo avançar da agenda estratégica definida no âmbito da 

Estratégia para o Mercado Único Digital e da Estratégia Digital Europeia, assim como 

(Nascimento, 2022). Isso envolve reformas legislativas abrangentes e a reformulação do quadro 

jurídico, transversal e setorial, designadamente de leis processuais, ordens administrativas, 

legislação sobre carreiras dos funcionários públicos e remuneração, ou a legislação de 

Contratação Pública (Hartung et al, 2022).  

 No que concerne aos processos de contratação pública em si, é fundamental que se atue na 

resolução de problemas estruturais e legais, já que esta área corresponde, na grande maioria dos 

casos, a quase um terço do total da despesa pública (Banco Mundial, 2016). Nesse sentido, o setor 

público está a utilizar diversos formatos de envolvimento alternativo com stakeholders, para o 

desenvolvimento de soluções inovadoras, mesmo antes de se iniciarem processos formais de 

comercialização (Soluções Govtech Pré-Comercial), dando aos stakeholders a oportunidade de 

um contacto próximo e desenvolver as suas soluções digitais, que de outra forma não teriam 

hipótese ou fariam (Kuziemski et al, 2022).  

 Da literatura consultada (Rosenblatt, 2011; Filer, 2019; Nii-Aponsah et al, 2021; Kuziemski 

et al, 2022; Bharosa, 2022; Mergel et al, 2022; Hoekstra, 2023), os principais formatos são a 

Partilha de Boas-Práticas de gestão, projetos e tecnologias; Concursos e Competições de Inovação 
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Aberta18 para identificar soluções de problemas ainda por atender, designadamente Concursos de 

Ideias que respondam a desafios concretos (“Desafios”) ou Maratonas tecnológicas 

(“hackathons”); Parcerias público-privadas para competições conjuntas; Programas de Incubação 

e Aceleração, que ajudam empreendedores na geração de ideias e desenvolvimento de modelos 

de negócio, através da organização de reuniões, aconselhamento e capacitação; concursos e 

fundos no âmbito de organizações multilaterais (p.e., o Banco Mundial) ou promovidas pelo 

terceiro setor, geralmente focados em desafios globais, nos quais os governos nacionais se podem 

constituir como potenciais clientes; Grants, Fellowships e outro tipo de bolsas e subsídios para o 

desenvolvimento de projetos científicos e académicos (aplicada à Administração Pública); 

Prémios Govtech19 reconhecer equipas e projetos públicos e privado, que implementaram 

iniciativas de govtech e digitais bem-sucedidas; o desenvolvimento de comunidades de prática e 

ecossistemas govtech. 

 Estas dinâmicas são organizadas, utilizando as figuras convencionais dos Códigos de 

Contratação Pública ou podem ser utilizados formatos fora dos códigos de Contratação Pública 

porque, em alguns aspetos, o setor público não está suficientemente maduro para fazer 

experiências ou arriscar no âmbito da sua contratação pública, como iniciativas de contratação 

Pré-Comercial (Hoekstra, 2021). 

 Ao nível de processos referência, tal como referido anteriormente, a adoção de tecnologias 

para promover a digitalização dos serviços, só se consubstanciará num verdadeiro processo 

transformativo, se também se aproveitar para uma Simplificação e Reengenharia de Processos, 

promovendo iniciativas para repensar os processos e procedimentos para a prestação dos serviços 

públicos, se são eficientes e respondem eficazmente às necessidades atuais (e não as necessidades 

do tempo em que foram criadas).  

 Não só os processos podem ser repensados, como também os modelos de governação que os 

enquadram, ultrapassando fronteiras institucionais existentes, por exemplo, através de centros de 

inovação de múltiplas hélices, o que proporciona uma janela política para repensar o papel do 

setor público na governação do impacto da tecnologia na economia e sociedade (Bharosa, 2022).  

 Este processo de repensar a própria estrutura que enquadra a performance dos processos, 

como no desenvolvimento e projetos tecnológicos, poderá ser efetuado segundo metodologias 

ágeis específicas, que inclua boas-práticas de gestão de projetos no contexto do setor público, 

 
18 Ajudam a identificar ideias e soluções de problemas por atender. São atribuídos incentivos aos promotores das 

ideias com maior potencial e dada a oportunidade de as desenvolver e testar (Kuziemski et al, 2022). 
19 P.e., projetos de melhoria das competências digitais dos cidadãos, da atração e retenção de talento e 

especialistas em TIC, entre outras, no âmbito do escopo de intervenção da entidade que o atribui, como por 

exemplo, no âmbito de um ministério governamental (Nii-Aponsah et al, 2021). Estes tipos de prémios oferecem 

incentivos para a colaboração de instituições (Rosenblatt, 2011 
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como (1) especificações para obter um “produto mínimo viável”, e (2) como prototipar e testar 

rapidamente, abandonando as soluções menos vantajosas (Mergel et al 2022). 

 

2.2.4. Tecnologia 

Em termos de tecnologia, as estratégias para promover a adoção de tecnologias, ferramentas e 

soluções govtech, requerem um trabalho coordenado para construir as bases sociotécnicas da 

estratégia govtech, designadamente ao nível da integração de componentes tecnológicas  diversas, 

de infraestruturas digitais públicas da cibersegurança, da universalidade no acesso à internet e 

prestação de serviços públicos online, sobre as quais as start-ups e outros fornecedores podem 

facilmente desenvolver soluções (Filer, 2019). Num contexto de alargamento do número e 

natureza dos fornecedores que não têm experiência na segurança dos seus produtos e serviços, é 

fundamental manter a cibersegurança e soberania da infraestrutura tecnológica da Justiça e 

aumentar a acessibilidade dos serviços e as competências digitais dos profissionais (Filer, 2019). 

 Os diferentes arranjos de componentes tecnológicos é um elemento habilitador para o 

desenvolvimento e testagem de soluções interoperáveis, que respondam aos requisitos 

pretendidos, como do design orientado para o utilizador ou modelo de governança de dados (ver 

lista no anexo B). Através do emprego de diferentes métodos, como desenvolvimento ágil, 

prototipagem rápida, ou engenharia de software, em vários ciclos e iterações, podem ser 

desenvolvidos artefactos tecnológicos conceptuais, como arquiteturas de sistemas ou diagramas 

de fluxo de processos, ou materiais, como protótipos de teste (Bharosa, 2022). 

 O aspeto tecnológico mais importante para facilitar a integração de soluções tecnológicas no 

setor público é a existência de uma infraestrutura e arquitetura tecnológica pública “whole of 

government” (Benay, 2018), que envolve standards de TIC, protocolos e frameworks de 

interoperabilidade, e a integração de plataformas digitais (Nii-Aponsah et al, 2021) reutilizáveis 

e partilháveis por toda a administração pública, que permitam ganhos de escala e poupança de 

recursos (Accenture, 2018). 

 Neste âmbito, destaca-se a utilização de mecanismos, instrumentos, standards de dados 

abertos e mecanismos de interoperabilidade, como APIs (Benay, 2018), para o desenvolvimento 

de plataformas de identificação, autentificação, assinatura, registo e pagamento digital, ou ainda 

de plataformas que simplificam as transações entre cidadãos e empresas com o setor público, 

como as plataformas digitais de correio eletrónico oficial, de emissão e recebimento de recibos 

(e-Boks, 2023). Estas plataformas acabam por ser um fator de inclusão, ao ajudar a ultrapassar 

barreiras no acesso a serviços públicos (Banco Mundial, 2021), assim como permitem a 

comunicação e interoperabilidade entre estas plataformas públicas e as plataformas privadas (De 

Vries et al, 2022).  
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2.2.5. Catalisadores 

A mudança para o digital não é meramente um problema tecnológico, mas também sobre o 

enquadramento humano e conceptual que este acarreta, designadamente ao nível das limitações e 

imposições jurídicas que não refletem as melhores práticas atuais. Assim, o setor público deve 

adotar regimes de políticas, regulamentos e diretrizes flexíveis que se adaptam à evolução 

tecnológica (Benay, 2018; e Banco Mundial, 2021), como é disso exemplo o desenvolvimento de 

contratação pública flexíveis, ou mudanças simples, como retirar das leis existentes referências 

explicitas a tecnologias concretas ou a necessidade de impressão em papel de um determinado 

documento (Benay, 2018). Este impulso poderá ser dado através da utilização de figuras legais 

de incentivo à mudança, como a inscrição formal dos princípios “uma só vez” 20 ou “digital por 

defeito”21 no seu quadro legal, o que “força” ao redesenho de serviços públicos sem fricções, 

entropias e com as integrações que melhorem a experiência de utilizador dos SI de suporte à 

prestação de um serviço público (Benay, 2018).  

 O enquadramento legal poderá impulsionar-se também com formatos de Contratação Pública 

para a Inovação Ágil (Hoekstra, 2023). Coincidente com a evolução das tecnologias para o 

governo digital, tem havido um enfoque crescente nas práticas de contratação pública que 

impulsionam a integração de novas tecnologias, como a IA (McBride et al., 2021), apesar das 

dificuldades inerentes à natureza de inovação (no início não há certeza de qual será o resultado) 

(Lenderink, 2019). Assiste-se, contudo, a existência de contratos plurianuais de longa-duração 

com grandes empresas (em que os preços vão aumentando ano após ano, mesmo quando o custo 

das tecnologias desceu) se deve ao baixo nível de compreensão tecnológica por parte dos 

profissionais envolvidos nos processos de contratação pública (Filer, 2019)22.  

 Nesse sentido, para contrariar esta realidade, podem ser introduzidas alterações, como p.e., 

a possibilidade da entidade adjudicante incorporar ou alterar atributos da solução pretendida no 

decurso do processo de contratação (Mergel et al, 2022), havendo para o efeito várias abordagens 

de maior partilha do risco, os Procedimentos Ágeis de Contratação Pública (Whitford, 2020; e 

Mergel et al, 2022).  

 No âmbito do Código da Contratação Pública, para além da utilização de procedimentos 

convencionais, é possível, e, até certo ponto, preferível, utilizar figuras mais condizentes com a 

natureza da inovação, como o “Diálogo concorrencial”, as “Parceria para a inovação”23, Concurso 

 
20 Dispensar os utilizadores de facultar informação se a mesma já estive na posse da Administração Pública. 
21 Serviços acessíveis a qualquer hora e em qualquer lugar, sem deslocações ou necessidade de utilizar papel. 
22 A dependência destes contratos longos também impede o setor público de adquirir as tecnologias mais recentes. 
23 As “parcerias para a inovação” juntam num só procedimento a fase de I&D e de contratação de inovações, 

onde se compara opções de diferentes e se reduz gradualmente o risco através do desenho, provas de conceito e 

versões de testagem, para demonstrar a capacidade de cumprir o procedimento. 
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de Conceção” (Portugal Defense, 2021), mas, em particular metodologia de Concurso de 

Ideias/Desafio, em vez de soluções pré-determinadas (Filer, 2019), recaindo a escolha em função 

da natureza e contexto que suscita a inovação, assim como a existência ou não no mercado de 

opções para a satisfazer. Poderá ainda aumentar-se o universo de potenciais participantes na 

Contratação Pública, tornando-os mais acessíveis a diferentes organizações públicas (p.e., 

Academia) e privadas (PMEs e startups)24; explorar a possível divisão de grandes procedimentos 

em programas de trabalho mais pequenos e menos arriscados; ou ainda, sempre que as 

circunstâncias geopolíticas o permitam e qualificação prévia dos potenciais fornecedores, 

considerar apoiar o desenvolvimento de “marketplaces”  eletrónicos, que permitem facilitar a 

expansão das empresas com soluções govtech ao  proporcionar-lhes um acesso rápido a múltiplos 

concursos, domésticos e internacionais (Filer, 2019).  

 A inovação no setor público pode ainda ser alavancada através de Laboratórios e Centros de 

inovação, também designados por “hubs” de inovação, criados para responder a problemas 

políticos cada vez mais complexos (McGann, 2018), funcionando como “espaços seguros” 

(Carstensen e Bason, 2012) que replicam ambientes semelhantes a laboratórios científicos 

(Bellefontaine 2012), para “gerar ideias” (Puttick, 2014) e facilitar a inovação” (Tõnurist, Kattel, 

& Lember, 2017a; Wellstead, 2023), consubstanciando-se como verdadeiros “agentes da 

mudança” (Schuurman e Tõnurist, 2017). Em concreto, estas estruturas podem funcionar como o 

epicentro de esforços articulados, através do desempenho de várias funções transversais de 

incubação, de aconselhamento, de organização de desafios, de exercícios de apresentação de 

ideias, da promoção do envolvimento com stakeholders (Hoekstra, 2023), ou ainda de funções de 

recolha de informação, conhecimento e práticas (Puttick et al, 2014), facilitando o apoio à 

conceção, formulação e execução de projetos e soluções-pilotos, e promovendo a reutilização de 

soluções (Hoekstra, 2022; Wellstead, 2023; e Ministério da Justiça, 2024).  

 

 

 

 

 

 

 
24 Reduzir custos de contexto; apoiar a contratação especialistas de contratação pública; alterações de 

enquadramento legal; simplificar a duração e especificações técnica dos concursos; alterar requisitos, como a 

comprovação de experiência prévia, podendo apenas ser requerido a apresentação de um protótipo da solução no 

início ou durante o processo de aquisição, para decisões com base em evidências (Mergel et al, 2022). 
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3. Capítulo - Políticas públicas nacionais e 

internacionais aplicáveis 

 

Ao nível nacional, a Estratégia Govtech Justiça enquadra-se na política e planos de transformação 

digital do Ministério da Justiça, que enfoca a inovação colaborativa (Ministério da Justiça, 2024). 

Em termos de política geral de transformação digital do país, a Estratégia Govtech Justiça está 

alinhada com os investimentos na capacitação, digitalização, interoperabilidade e cibersegurança 

da Administração Pública o Plano de Recuperação e Resiliência, o Plano de Ação para a Transição 

Digital (RCM no 30/2020); a Estratégia Nacional Objetivos da Década Digital 2030; a Estratégia 

para a Transformação Digital da Administração Pública 2021-2026 (RCM no 131/2021), 

designadamente no tratamento e partilha dos dados e utilização de IA (AMA 2020a, 2020b e 

2023a); a Estratégia para a Inovação e Modernização do Estado e da AP (RCM no 55/2020); a 

Estratégia da Cloud na Administração Pública (RCM no 131/2021); e programa de competências 

“Emprego + Digital 2025” (Portaria no 246/2022).  

 Ao nível europeu, a Estratégia Govtech Justiça visa contribuir para a Estratégia Digital 

Europeia e os Objetivos da Década Digital 2030, medida através do Índice de Digitalização da 

Economia e Sociedade, designadamente o alinhamento e cumprimento com a legislação em 

matéria digital, designadamente o Regulamento Geral de Proteção de Dados (Regulamento(UE) 

2016/679); o Regulamento sobre a identidade e autentificação digital (Regulamento (UE) No 

910/2014); a Diretiva sobre Dados Abertos e Reutilização de dados do Setor Público (Diretiva 

2019/1024); a Diretiva sobre as redes e sistemas de informação (Diretiva 2022/2555),  que define 

requisitos de segurança para fornecedores de serviços digitais e operadores de infraestruturas 

críticas; o Regulamento Europa Interoperável, sobre a interoperabilidade dos SI do setor público 

nacional e europeu (Regulamento 2024/903); o Regulamento Europeu sobre a Inteligência 

Artificial (Regulamento 2024/1689); a Diretiva Europeia de Serviços de Pagamento (PSD2); ou 

ainda a legislação comunitária sobre contratação pública (Nii-Aponsah et al, 2021; Bharosa, 2022: 

e-Boks, 2023; e Comissão Europeia, 2024). A Estratégia Govtech Justiça também está alinhada 

com iniciativas não-legislativas, como o “EU eGovernment Benchmark”, a “Declaração de Berlim 

sobre Sociedade Digital e Governo Digital Baseado em Valor” e os programas comunitários 

Europa Digital e Horizonte Europa.  

 Finalmente, a nível global, a Estratégia Govtech Justiça visa ser o instrumento de 

concretização das recomendações feitas pela Organização para a Cooperação e Desenvolvimento 

Económico (OCDE) sobre o desempenho da Justiça em Portugal (OCDE, 2020 e OCDE, 2024). 
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A Estratégia visa ainda contribuir positivamente para a posição de Portugal em indicadores de 

governos digital internacionais, como os da Organização das Nações Unidas. 
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4. Capítulo - Metodologia 

 

4.1. Framework de Inovação e Transformação Digital da Justiça 

Análise da teoria relativa ao problema da ineficiência e as principais conclusões e boas-práticas 

internacionais identificadas em estudos e relatórios sobre inovação no setor público passíveis de 

serem replicadas e adaptadas ao contexto da Justiça em Portugal, é possível um enquadramento 

relativamente a formas de promover a inovação na AP da Justiça, incluindo a identificação de 

oportunidades e riscos a elas associados. Face às evidências obtidas, constata-se a necessidade de 

dar continuidade ao processo de transformação digital da Justiça, através da consolidação de uma 

“cultura de inovação”. Para o efeito, foram estudadas framework de inovação e seus elementos 

constitutivos, sendo adaptadas ao contexto particular da Justiça em Portugal para estabelecer a 

“Framework de Inovação e Transformação Digital da Justiça” (Ver Anexo C). 

 As frameworks de inovação geralmente incluem elementos como (1) a definição de uma 

visão e estratégia; (2) um modelo operacional, com diretrizes sobre como um centro de inovação 

deve operar e prestar os seus serviços; (3) o design da organização, que inclua as vertentes de 

tecnologia (infraestrutura, sistemas e interfaces tecnológicas), processos (procedimentos e tarefas 

de negócio-core e funcionais/suporte) e recursos humanos (perfis profissionais, que competências 

possuir, e a forma trabalho colaborativo); (4) e um Modelo de Governança e Reporte, que dê 

coerência a aos fluxos para a tomada de decisão, execução, controlo e avaliação dos objetivos 

definidos.  

 Estes elementos das frameworks de inovação estudadas, adaptadas à realidade da Justiça e 

considerando a multiplicidade de organismos e stakeholders da Justiça, foram incorporados no 

plano estratégico do Ministério da Justiça, a "Framework de Inovação e Transformação digital da 

Justiça". Trata-se de um elemento-central transformação digital do Ministério, que visa apresentar 

um modelo tipificado de execução e gestão de projetos tecnológicos no Ministério da Justiça, 

incluindo um eixo de intervenção sobre Govtech. Os seus elementos fundamentais são: 

• Uma visão clara, sustentado em cinco eixos de intervenção e com o apoio a ferramentas, 

alinhada com a visão global, a de “assegurar uma justiça eficiente, ao serviço do cidadão e 

dos seus direitos, e promover o desenvolvimento económico-social", encarando a 

transformação digital não como apenas a integração de tecnologia, mas sim como a 

oportunidade de repensar a arquitetura tecnológica e como os serviços são prestados. 

• O pilar do "Modelo de Governança" inclui um referencial estratégico detalhado de 

planeamento, implementação e monitorização de projetos, envolvendo a documentação das 

atividade e processos realizados, a gestão de documentos técnico-administrativos associados 
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ao projeto (ex: Project Charters, Lista de Requisitos, etc.), e ações de Comunicação 

Estratégica, incluindo a elaboração de Estratégias e Planos de Comunicação. 

• O pilar das "Pessoas" destaca a importância de envolver os profissionais e stakeholders da 

Justiça em todo o processo de transformação, não só participando nos processos de design 

de serviço (co-criação) e tomadas de decisão, mas também o acesso a programas de 

capacitação nas competências digitais necessárias ao seu eficaz envolvimento.  

• O pilar "Tecnologia" destaca a necessidade de repensar a forma como os Organismos 

incorporam tecnologia na prestação dos seus serviços. Isso envolve não apenas adicionar 

equipamentos e ferramentas digitais, mas também promover a simplificação, automação, e 

adaptação à vertente digital dos processos e procedimentos dos serviços públicos. 

• Os projetos devem ser concebidos, implementados e avaliados baseados em evidências, o 

que implica a análise de dados, medição de impacto e capacidade de previsão. 

 

4.2. Frameworks de Govtech  

 Tendo em vista o equilíbrio entre as operações dos Organismos da Justiça e a implementação 

de novos projetos, e como forma de promover um processo de inovação mais colaborativo e aberto 

ao exterior, para dar seguimento à matriz de inovação e transformação digital do Ministério da 

Justiça, que considera o govtech como um elemento estratégico de atuação. 

Nesse sentido, é possível uma análise conceptual de um modelo de estratégia para o 

desenvolvimento de soluções govtech, que tem por base a Framework de govtech de Bharosa 

(figura 1), que considera uma visão e design holística de aspetos relevantes, como a governação, 

tal como a estrutura sociotécnica proposta que inclui um modelo de governança, institucional, de 

orientação para o utilizador e tecnológico (Bharosa, 2022) e, de forma complementar, são 

considerados os componentes (“building blocks”) e os “habilitadores” (“enablers”) da Framework 

de govtech da OCDE (Figura 2) que descrevem os fatores que maximizam o potencial e a 

sustentabilidade do ecossistema govtech (OCDE, 2024). 

Relativamente à framework govtech de Bharosa (2022), esta estrutura (figura 1), foi inspirada na 

estrutura de design fornecida por Koppenjan & Groenewegen25 (2005), a qual o autor (1) 

acrescenta a área de design centrada no Utilizador, (2) uma alteração ao design de processos para 

uma área de design de governação, e (3) tipificação das áreas de design com uma estrutura de 

objetivos típicos, métodos a utilizar (atividades de design) e os resultados e artefactos esperados 

Bharosa (2022).  

 
25 Segundo esta framework, processo de desenho da estratégia govtech, o primeiro passo é o desenho da 

governação, sendo que os resultados e artefactos esperados do processo de design são definidos antes do seu 

desenvolvimento concreto ou implementação, de acordo com um design “centrado” no utilizador, tecnológico e 

institucional, com diversos tipos de interações 
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Figura 1. Estrutura conceptual para estudar o design e a governação de iniciativas GovTech 

Fonte: Tradução livre para português de Bharosa (2022), inspirado em Koppenjan & Groenewegen (2005). 

 

O “Framework de Políticas GovTech da OCDE” é uma ferramenta prática de apoio a decisores 

políticos e às Administrações Públicas de apoio à formulação e implementação de políticas 

públicas no contexto das abordagens de governo digital e na procura de inovação. Este conjunto 

de normas, que foram desenvolvidos com base no extenso trabalho da OCDE sobre governo 

digital, inovação no setor público e contratos públicos para soluções digitais (OCDE, 2024)26. O 

Framework de Políticas Govtech descreve os fatores que maximizam o potencial do govtech, de 

forma sustentável. A estrutura é constituída por duas partes: os “Building Blocks GovTech” e os 

“habilitadores GovTech”, que estão ilustrados na Figura 2 abaixo: 

 
Figura 2. Framework govtech da OCDE 

Fonte: (OCDE, 2024) 

 
26 Segundo a OCDE (2024), a framework sobre govtech apoia a implementação e divulgação da Recomendação 

da OCDE sobre Estratégias de Governo Digital [OCDE/LEGAL/0406], da Recomendação sobre Contratos 

Públicos [OCDE/LEGAL/0411] e da Declaração sobre Inovação do Sector Público [OCDE/LEGAL/0450], e 

tem em conta outros standards da OCDE, como a Recomendação sobre Governação Regulatória Ágil para 

Aproveitar a Inovação [OCDE/LEGAL/0464], a Recomendação sobre Governo Aberto [OCDE/LEGAL/0437]. 
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 Os “Building Blocks GovTech” representam o conjunto de componentes necessárias para ao 

nível micro num organismo público, que minimize o risco e maximize o sucesso e o impacto 

positivo da colaboração GovTech. O quadro descreve os elementos necessários no sector público 

para que a GovTech seja eficaz, incluindo uma infraestrutura digital madura e resiliente, 

capacidades de colaboração e experimentação, os recursos e apoio à implementação e, finalmente, 

a disponibilidade e maturidade dos parceiros GovTech (OCDE, 2024). 

 Por seu turno, ao “nível macro”, os “Facilitadores GovTech” criam o ambiente para 

encorajar a implementação de boas práticas e um ecossistema GovTech, integrando as dimensões 

estratégica, institucional e relacional (em rede) que alavancam os “building blocks” para iniciar, 

melhorar e mobilizar no desenvolvimento de projetos govtech (OCDE, 2024). 

 

4.3. Modelo de Análise 

Para facilitar a implementação da Estratégia Govtech Justiça, é elaborado uma proposta de 

Roteiro do Projeto, de forma a descrever a situação presente, o período de atuação, e a visão para 

o futuro da inovação no Ministério da Justiça, estando dividida em camadas que abordam o 

ambiente interno e externo (saber porquê), os resultados esperados (saber o quê), os recursos 

(saber como) e o Plano de Ação. Este processo ajuda a garantir a compreensão clara de "onde 

estamos”, “como chegar lá” e “para onde ir”, a fim da execução eficaz do projeto: 

Figura 3 – Modelo de Análise da Estratégia Govtech Justiça 

Fonte:  Adaptado de “The generic roadmap framework based on a combination of EIRMA (1997), Phaal et al. 

(2003) e Albright (2009) 

 

 

 Presente Tempo (visão) 

Saber 

porquê 

Cada Organismos da Justiça tem as 

suas soluções tecnológicas de acordo 
com as suas necessidades, 

originando duplicação 

 Partilha de recursos financeiros, 

tecnológicos e conhecimentos como 
alavanca do desenvolvimento de projetos 

de inovação. 

Saber o 

quê 

Risco de serem desenvolvidos 

projetos tecnológicos, que possam 
não corresponder às reais 

expectativas dos utilizadores, assim 

como não serem utilizados após a 
sua implementação. 

 Maior capacidade de resposta aos 

desafios e problemas que os Organismos 
enfrentam, e a forma como os serviços 

públicos são prestados, num contexto 

atual de grande mudança. 

Saber 

como 

Já há entidades que adotam modelos 

ágeis de gestão de projetos, mas 
estas estão em estágios de 

“maturidade” digital e de inovação 

diferentes. 

 

 

Estratégia desenhada à medida e equipa 

de dinamização dedicada à inovação na 
Justiça, com funções e catálogo de 

serviços no âmbito do ciclo de vida de 

inovação.   

Fazer  

 

 

Implementação da Estratégia Govtech 

Justiça, centrada nas condições intangíveis 

habilitadoras de uma “cultura de inovação” 
aberta e colaborativa, e das condições 

materais para a sua efetivação, como a 

evolução da infraestrutura e Modelo 
Operacional do HUB Justiça. 

HUB Justiça como um Polo de Inovação 

Digital, onde “nascem” projetos de 

inovação e “Cultura de Inovação” se 
consolida. 

 Onde estamos Como chegamos lá? Para onde queremos ir? 
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5. Capítulo - Projeto de Digitalização “Govtech Justiça” 

A análise de bibliografia permite uma contextualização teórica sobre o conceito de govtech, 

enquanto estratégia para promover a inovação no setor público, e onde são desenvolvidos 

fenómenos associados (como os “hubs de inovação”), que, juntamente com a recolha de 

elementos sobre boas-práticas e casos de uso, e as aprendizagens pelo contacto com profissionais 

da Justiça, permitiu um presente Projeto para uma Cultura de Inovação Govtech na Justiça. 

 

5.1. Pilares da Estratégia Govtech Justiça 

5.1.1. Pilar I – Estratégia e Governança da Estratégia Govtech Justiça 

O primeiro passo trata-se de um exercício de planeamento estratégico, com um racional que torne 

coerente e interligue formas ágeis inovação incremental, dando continuidade aos modelos 

existentes e ações em curso (Planos de Transformação e Modernização), com medidas de 

inovação disruptiva que utilizam tecnologias emergentes para “romper” com paradigmas, 

implementando uma abordagem de inovação, aberta e colaborativa, de múltipla hélice, que alarga 

a participação na criação de soluções a atores que não tem sido envolvidos, e atuando no trinómio 

conceptual das pessoas, tecnologia e processos: colocar as pessoas no centro do processo de 

mudança, internamente alocando os profissionais a tarefas que valorizam o seu contributo (o que 

implica a mudança de práticas de trabalho, gestão e liderança), e externamente desenhando 

jornadas de utilizador orientadas às suas necessidades e expectativas; e considerando como fulcral 

a simplificação de processos e procedimentos e a integração de tecnologia como instrumento para 

a resiliência, administração, automatização e interoperabilidade dos SI. 

 

5.1.1.1. Missão, Princípios, Proposta de valor e Objetivos 

A visão da “Estratégia Govtech Justiça” é a de criar um ambiente favorável a uma cultura 

organizacional que promove a inovação, com colaboração multinível, transparente e inclusiva, 

tendo por missão o desenvolvimento de um quadro conceptual com estratégia e mecanismos de 

colaboração, no âmbito da prestação de serviços públicos da Justiça, segundo valores e princípios 

definidos. Para isso, é sugerida uma intervenção sistémica de inovação colaborativa, antecipando 

e adotando tecnologias para “uma AP moderna, transparente, eficiente e eficaz” (XXIII Governo 

de Portugal, 2022), focadas na adoção de tecnologias emergentes, a análise preditiva de dados, e 

integração de SI públicos, que promove sinergias em todo o ciclo de inovação, apoia o 

desenvolvimento de roadmaps com objetivos de longo-prazo e metas de maior curto-prazo: 

• Modelo Estratégico e Operacional de prestação de serviços que equilibre a capacidade atual, 

com o desenvolvimento de soluções futuras 
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• Metodologias de co-criação e participação dos utilizadores finais, segundo a abordagem de 

"testar antes de produzir", que inclui projetos e produtos piloto, provas de conceito, e 

protótipos, que diminui o tempo de entrada em operação de uma solução. 

• Promover parcerias, sinergias e comunidades de prática, que incluam cidadãos e empresas 

no desenho soluções, incutindo uma cultura de partilha e reutilização de dados, que permita 

análise, criar conhecimento e novos modelos de negócio externos. 

• Plano de Formação e Capacitação em Inovação e Gestão de Mudança, para a qualificação e 

requalificação dos profissionais do MJ em competências digitai, aumentando os níveis de 

satisfação laboral e uma mentalidade de entreajuda e partilha. 

 

5.1.1.2. Stakeholders 

Tal como já identificado ao longo do trabalho e como reflexo do desenvolvimento dos 

ecossistemas govtech, no âmbito da área da Justiça, poderá indicar-se que para além dos 

Organismos da Justiça e os seus funcionários e dirigentes, são stakeholders (lista não-exaustiva):  

Organismos Públicos de outras áreas ministeriais (Direções-Gerais, Institutos, etc.); o ecossistema 

da Justiça, como advogados, oficiais de Justiça, associações, os Conselhos Superiores da 

Magistratura e Tribunais Administrativos e Fiscais, entre outros; as empresas estabelecidas e 

consultores, designadamente de âmbito tecnológico; o Ecossistema de empreendedorismo, e em 

particular startups, programas de incubação e aceleração, entre outras entidades de suporte às 

startups; o Sistema Nacional Científico e Tecnológico (SNCT), incluindo Instituições de Ensino 

Superior, Centros de I&D, investigadores, docentes e alunos e especialistas; a sociedade civil e 

cidadãos, como associações e sindicatos; e ainda de Organizações Internacionais, designadamente 

a União Europeia e a Organização das Nações Unidas. 

 

5.1.1.3. Equipa e Modelo de Governança 

O Modelo de Governança prevê uma liderança política e administrativa. A nível de liderança 

política e estratégica é liderada por um Conselho Estratégico, composto pelas entidades do 

Ministério da Justiça envolvidas. A nível executivo, a atividade é coordenada por uma Direção-

Executiva, com profissionais de diferente perfil e liderados por um Diretor Executivo, que articula 

com pontos focais em cada Organismos da Justiça.  

 

5.1.2. Pilar II – Pessoas: Gerir a Mudança com visão e propósito 

Para compreender, planear e gerir a mudança é necessário atual sobre as mentalidades, perceções, 

atitudes e comportamentos, mas também conhecer e saber como responder às expetativas e 

necessidades dos destinatários dos serviços, o que vai muito para além da tecnologia. Isso implica 

a mudança das práticas de trabalho, de gestão, de liderança e a orientação para o acompanhamento 
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de resultados, assente na premissa de serem as pessoas o fator determinante para a adoção bem-

sucedida de tecnologia, sendo por isso fundamental a sua capacitação. 

 

5.1.2.1. Programas de Capacitação para a Inovação 

Assim, podem ser implementados programas de capacitação e alinhamento, para reforçar a 

qualificação e requalificação de líderes e profissionais da justiça, visando promover um modelo 

de gestão da mudança que concilie a incorporação de “sangue novo” qualificado na área da 

Justiça, com os novos formatos de colaboração e de bem-estar, criando um ambiente 

“habilitador”, que respeita e valoriza diferentes culturas. Neste sentido, pode ser implementada a 

iniciativa “Capacitar para Inovar - Programa de Competências para a Inovação na Justiça”, 

composta por iniciativas como Ações de sensibilização; Programas avançados de capacitação; 

Sessões de aprofundamento temático; e Capacitação do ecossistema govtech: 

• Dinamizar ações de sensibilização em temas abrangentes de interesse dos funcionários dos 

Organismos da Justiça, como por exemplo sessões sobre Digitalização, tecnologias 

emergentes, gestão de projeto, contratação pública, ou metodologias ágeis de colaboração. 

• Programa intensivo de formação avançado criado de raiz e desenhado à medida dos desafios 

reais e atuais dos organismos e entidades da Justiça, desenhado especificamente para a 

realidade e contexto organizacional da Justiça, que tem como principal objetivo desenvolver 

competências liderança, estratégia, inovação e gestão de mudança. 

• Workshops e sessões imersivas de aprofundamento de temas específicos, munindo os 

profissionais das competências e ferramentas para liderarem a transformação digital. 

• Ações de capacitação e qualificação do ecossistema govtech direcionado para a Justiça, 

incluindo quadros técnicas da AP e entidades externas, que desenvolvem soluções govtech, 

como capacitação em Contratação Pública para startups. 

• Disponibilização de acessos govtech de entidades nacionais e internacionais, como a 

Academia Portugal Digital e ou a toolkits do Govtech Global Partnership. 

As iniciativas descritas podem ser apoiadas pelo PRR, através do incentivo à frequência em cursos 

de graduação em Instituições de Ensino Superior que o PRR apoia, de cursos promovidos pelo 

Instituto Nacional de Administração, como no âmbito do Protocolo APEX. 

 

5.1.2.2. Programa de Alinhamento e Gestão da Mudança 

O Ministério da Justiça pode promover iniciativas de envolvimento dos trabalhadores da Justiça 

com a mudança, promovendo a proximidade entre serviços centrais e descentralizados, e 

participação na tomada de decisões e melhoria contínua. Podem ser organizadas sessões de 

alinhamento estratégico, para promover a partilha de informação e conhecimentos, planificação e 

construção de roteiros de trabalho. Estas sessões são importantes para os líderes públicos instigar 
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conversas entre os colaboradores sobre a transformação digital e para que estes possam “ouvir e 

aprender com os colaboradores para perceber como a tecnologia pode facilitar o seu trabalho” 

(Bertrand et al, 2022). Podem depois elaborar programas que reflitam o feedback recebido, 

incluindo nomear embaixadores de inovação e campeões digitais, que impulsionem a adoção de 

tecnologias (Bertrand et al, 2022).  

 

5.1.2.3. Comunicação Estratégica - Plano de Outreach & Engagement 

Idealizar um plano de comunicação para criar conhecimento sobre a marca “govtech justiça” e as 

suas iniciativas, designadamente para motivar à mobilização da comunidade. O Plano poderá 

conter uma presença digital robusta, de um contacto regular com os Órgãos de Comunicação 

Social, e de organização e participação em Eventos, entre os quais de diplomacia económica.  

• Na vertente da presença online, deverá ter-se uma presença ativa nas redes sociais. 

• Ações de comunicação audiovisual, designadamente uma Newsletter mensal; e ainda de um 

Podcast, com entrevistas a decisores políticos, especialistas e dirigentes, para a partilha de 

boas-práticas e projetos de inovação na Justiça.  

• No âmbito dos Órgãos de Comunicação Social tradicionais, poderá ser tentado um esforço 

de oportunidades de participação em programas televisivos e rádio, assim, como a elaboração 

de artigos e colunas de opinião na imprensa escrita. 

• Organização e dinamização conjunta de eventos Govtech Justiça, tais como a realização de 

um Roadshow de nível nacional e internacional, realizado em conjunto com entidades como 

a Startup Portugal, de workshops presenciais e online, em temas diversos, tais como os 

impactos da IA na prática do Direito. E ainda a organização de um evento-âncora anual, onde 

são apresentadas oportunidades de I&D na Justiça.  

• Estimular as relações com redes de inovação e administração pública (como a Rede de 

Inovação do LabX, ou a Rede Nacional de Administração Aberta). Poderá ainda avaliar-se a 

identificação de embaixadores de inovação no seio dos Organismos da Justiça. 

 

5.1.3. Pilar III – Processos - Investigar, Co-Criar, Testar e Implementar 

 A nova cultura de inovação colaborativa visa o desenvolvimento de projetos govtech de 

execução ágil, em diversos domínios, tais como na área anonimização de dados pessoais; 

automação de procedimentos internos de suporte, como p.e. no apoio informático e tramitação 

processual; iniciativas de assessment e verificação dos processos que originam pendências 

processuais; plataforma de serviços geográficos; ou no acesso à Justiça, entre outros.  

 Para o efeito, é necessário desenvolver um Modelo Operacional para gerir o desenvolvimento 

de projetos govtech, e em particular os projetos apoiados pelo “HUB Justiça”, incluindo diretrizes 

e os serviços a prestar no âmbito dos projetos de inovação colaborativa e aberta na Justiça, 
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centrada na “forma” como este interage com o seu ambiente envolvente, estando desenvolvido 

em redor de 6 dimensões: Valores e princípios; Modelo de Governança; Framework de Design 

de Serviço e Processos de inovação; Ecossistema de stakeholders do HUB Justiça; Infraestrutura 

e recursos; e Funções e Serviços.  A framework de design de serviço da Estratégia Govtech Justiça 

segue um ciclo estruturado de inovação, desde a identificação de desafios até a implementação e 

avaliação de soluções, com mecanismos de feedback contínuo para melhorias ao longo do tempo. 

O Anexo D apresenta informações detalhadas sobre o Modelo Operacional. 

 

5.1.3.1. Iniciativas de Co-Criação – Desafios e Hackathons Justiça 

Promover de iniciativas públicas para desafiar o ecossistema e interessados na área da Justiça em 

ações de co-criação para a identificação e resposta às questões mais prementes da justiça, com 

um carácter exploratório através de um acordo entre as partes para o envolvimento com a 

comunidade em ações como concursos de ideias (“Desafios Justiça”) e de maratonas de iteração 

tecnológica (Hackathons), em colaboração com o ecossistema de empreendedorismo27.  

• Os “Desafios Justiça” são concursos de ideias para apresentação de ideias que respondam a 

um desafio concreto lançado por um ou mais organismos da Justiça, abertos à comunidade 

em geral ou formatados para públicos específicos, como para a academia, sendo o seu 

desenho da metodologia realizada em conjunto com os parceiros envolvidos. 

• Os “Hackathons Justiça” são maratonas tecnológicas para desafiar programadores, 

investigadores, funcionários e cidadãos a trabalhar para desenvolver soluções que 

“alavanquem” dados e recursos públicos, através da ciência da computação e programação. 

 

5.1.3.2. Trabalhos Académicos e de I&D 

A Estratégia Govtech Justiça encara ser estratégico a aproximação ao Sistema Científico e 

Tecnológico Nacional (SCTN), para o desenvolvimento de um trabalho de investigação e 

pesquisa sobre temas que envolvem a satisfação de objetivos do setor da Justiça em Portugal. 

Assim, para refletir sobre o presente e futuro da Justiça, nas suas diversas dimensões, mas em 

particular na vertentes de inovação e digitalização, poderá ser dinamizado um programa de 

colaboração que fomente a criação de conhecimento, ferramentas e soluções, através da (1) 

investigação de relevância em organismos púbicos da justiça; (2) apoio a iniciativas de ligação ao 

SCTN, através da realização de projetos de investigação científica, de trabalhos, fellowships e 

estágios curriculares e extracurriculares de licenciatura, mestrado; ou Bolsas de Doutoramento 

 
27 Prevista a possibilidade de envolvimento das entidades parceiras, nomeadamente para a conceção de incentivos 

e prémios, assim como o envolvimento nas equipas de projeto e em pontos específicos, como inclusão de 

elementos representantes em painéis de júri e nos momentos de networking associados aos eventos. 

https://govtech.justica.gov.pt/como-estamos-a-transformar-a-justica/
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para o desenvolvimento de soluções inovadoras como consequência da interação entre 

profissionais da Justiça com estudantes, docentes e investigadores28.  

 Em termos de governança, a gestão do Programa poderá envolve estruturas a 2 níveis: o nível 

de gestão global; e o nível operacional de relacionamento dos organismos da Justiça e a IES. Ao 

nível de gestão organizacional e estratégica, com uma equipa de acompanhamento, sob tutela 

política do Ministério da Justiça e liderado pela equipa coordenadora da Estratégia Govtech 

Justiça e que inclua representantes dos organismos envolvidos, responsável por elaborar um Plano 

Estratégico e Planos de Atividades Anual. Devem ser definidos os objetivos gerais e desafios 

anuais, assim como métricos e KPI. Ao nível individual, no desenvolvimento de cada projeto, na 

relação direta entre o estudante, investigador, organismos da justiça ou IES, em que esteja 

orquestrado o formato de colaboração. 

 Os desafios podem estar focados em temáticas selecionadas, designadamente aquelas com 

potencial maior impacto na inovação da Justiça, designadamente associadas a 4 grandes domínios: 

Liderança e Gestão Estratégica; Transformação Digital; Simplificação administrativa; e Inovação 

e Gestão da Mudança.  

 Por seu turno, os Projetos de I&D sobre inovação na justiça devem ter uma duração temporal 

que não exceda os 12 meses29. 

 

5.1.4. Pilar IV – Tecnologia 

Na era digital, a eficiência na gestão da infraestrutura tecnológica é essencial à governação 

integrada e transversal e ao bom funcionamento da Justiça, a diferentes níveis: definição de 

políticas e estratégias, operacionalização, gestão das organizações e prestação de serviços.  

 Neste âmbito, é fundamental que na área ministerial da Justiça se instigue a uma Cultura de 

Inovação que capitaliza o poder dos dados que os organismos da Justiça geram na sua operação e 

na prestação dos seus serviços30, a fim de potenciar as competências em Ciência de Dados (ou 

“Big Data”) para a integração de tecnologias emergentes, como por exemplo Inteligência 

Artificial e Aprendizagem Automática31; “gémeos digitais”; ferramentas de simulação de políticas 

públicas de tecnologias de assistentes virtuais; business intelligence, para a analítica e 

visualização de dados; computação na “nuvem”; a “internet das coisas” para a comunicação entre 

 
28 Como artigos e relatórios de orientação política/estratégica, ou de documentação de projetos tecnológicos. 
29 Desenho e gestão de uma Call Anual para projetos de I&D, designadamente de projetos que promovam a 

integração de tecnologias emergentes na Justiça, com um período de execução de projetos pré-determinado.  
30 Incluir, p.e, o número total de casos, áreas do direito, dados de arquivamento, frequência de comparências em 

tribunal, acesso a representação legal, número de processos, taxas de liquidação ou de execução. 
31 Processo de construção de uma base de dados incorporando decisões anteriores ou tendências de dados, que 

depois são verificadas e corrigidas por humanos, até que o algoritmo produza os mesmos resultados como se 

tratasse de um humano. Este é então utilizado para gerar previsões ou recomendações em novos casos. 



 

33 

 

 

dispositivos e gestão de infraestruturas; “blockchain” para registos públicos32; ou tecnologias de 

codificação para contratos inteligentes (Engin e Treleaven, 2019; Laudon e Laudon, 2020; Fatima, 

2020; e Bharosa, 2022; Hartung et al, 2022; AWS, 2022 e ONU, 2022b).  

 Tendo em conta o referencial de transformação digital do Ministério da Justiça (2024), 

poderão ser dinamizadas diversas iniciativas, como por exemplo: 

• Promover a eficiência interna, através de interoperabilidades e automações para o 

processamento inteligente de documentos Ministério da Justiça, 2024)33. 

• Apoiar o desenvolvimento de Plataformas de Gestão Processual, que digitalizam o 

tratamento de formulários e processamento de provas eletrónicas, de transcrição, de 

agendamento, ou publicação de decisões, através de plataformas comuns acedíveis a todos 

as partes envolvidas (ONU, 2022b). A estas plataformas de gestão poderá ser acrescentada 

uma capacidade de telemetria e telecomunicação por videoconferência (Tribunais Virtuais e 

Remotos, ou “tribunais eletrónicos”), que preveja a realização parcial ou totalmente de 

audiências online, ou em regimes híbridos, com algumas testemunhas ou especialistas a 

participar pessoalmente e outros de forma remota online (ONU, 2022b). 

• Desenvolver a capacidade de gestão da recolha, armazenamento, processamento e partilha 

de dados da Justiça, (Ministério da Justiça, 2024), que reduza custos e ganhos de eficiência 

(AWS, 2022), através da utilização de tecnologias como a “blockchain” ou computação na 

“nuvem”, tais como para a recolha de dados de utilizadores do tribunal; definição das taxas 

de resolução; dados de procura de serviços e satisfação do utilizador. As bases de dados 

podem ser utilizadas para organizar arquivos de casos; facilitar a coordenação entre 

organismos de aplicação e monitorização; monitorizar a utilização das instalações e o pessoal 

dos organismos, como nos tribunais. A tecnologia “blockchain” para registo e execução de 

contratos corporativos, da gravação e execução de testamentos; rastreamento e verificação 

de processos; armazenar e aceder de forma segura a registos (ONU, 2022b). 

• Desenvolver modelos e ferramentas de gestão baseada em inteligência artificial, para 

análises “self-service”, acessíveis em qualquer momento e a partir de qualquer lugar, a 

identificação de tendências, ou a antecipação de cenários (AWS, 2022). Por exemplo, 

poderão ser desenvolvidos projetos tecnológicos, baseados em inteligência artificial que 

permitam desenvolver um algoritmo de apoio judicial, que prevê o cronograma do caso (e 

identifica possíveis atrasos), recomenda uma decisão de sentença ou uma pena para um 

 
32 Tipo de base de dados de registo distribuído de transações, que estrutura os dados em grupos (blocos) que 

contêm conjuntos de informação. Cada bloco é validado por uma rede de computadores e depois encadeado a 

outro bloco formando uma cadeia de dados (o ‘blockchain’). As novas informações são armazenadas num novo 

bloco e depois adicionadas de forma irreversível e com um carimbo de data/hora ao bloco (ONU, 2022). 
33 A IA está a ser usada em soluções que extraem dados de documentos, para produzir sumários ou relatórios, 

sem exigir tempo a funcionários, serem mais precisos, rapidez e processamento de dados, e menores custos. 
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arguido criminal, incluindo a avaliação do risco de reincidência, com base na análise de todos 

os casos semelhantes armazenados; a determinar a elegibilidade para benefícios de apoio 

judicial; a avaliar o risco de danos atuais ou futuros a uma criança num caso de direito 

familiar ou proteção infantil; a avaliar o risco de abuso futuro em casos de violência de 

género identificar casos que possam fazer parte de um padrão de violência de género; prever 

a localização da ocorrência de crimes e quem poderá estar envolvido; recomendar a 

elegibilidade para imigração; ou ainda a resolução de litígios online (ONU, 2022b). 

• Fomentar a transparência e a confiança através do reforço da deteção de erros, quebras ou 

fraudes, ou auxílio na prestação de serviços por Assistentes Virtuais Inteligentes, ou a criação 

de valor a partir da partilha de dados abertos, tornando a informação o mais acessível e 

simples possível, que permitem envolver mais a sociedade civil, o tecido empresarial e a 

academia na produção de conhecimento e gestão pública (AWS, 2022). 

• Promover resiliência e cibersegurança da infraestrutura e estemas da Justiça, através da 

prevenção de ataques cibernéticos, que não coloquem em risco dados e informações 

confidenciais, como também minam a confiança nos líderes e organismos públicos de 

Justiça; a automatização de tarefas de segurança, reduzindo os erros humanos de 

configuração; ou ainda automatizar os relatórios de incidentes para respostas prontas e a 

minimização/mitigação do âmbito dos recursos comprometidos (AWS, 2022). 

 Para criar uma cultura de inovação que capitaliza o potencial das tecnologias emergentes, 

poderão ainda ser desenvolvidas iniciativas de partilha de dados e recursos digitais entre os 

organismos da Justiça, e destas com entidades externas, designadamente através da modernização 

da sua Arquitetura de Infraestrutura tecnológica e de Sistemas de Informação dos organismos da 

Justiça, com mais capacidades de interoperabilidade e integração, e uma Plataforma de Dados 

Abertos (o modelo da arquitetura da Plataforma é apresentado no anexo E). 

 De facto, a Justiça necessita de dados, como informações jurídicas, estatutos, regulamentos, 

decisões de tribunais ou atos administrativos, p.e., que sejam fidedignos, seguros, o mais 

detalhados possível, e um acesso a estes sem entraves (Hartung, 2022).  

 Para que esta visão se concretize, é necessária uma nova capacidade de interoperabilidade, 

baseada em princípios, como a (1) a adoção de APIs para a integração e comunicação dos SI; o 

(2) estabelecimento de protocolos e standards técnicos; a (3) utilização de metadados consistentes 

e de standards de dados para facilitar a compreensão e a integração de informações entre SI; o (4) 

desenho e implementação de uma arquitetura assente na “nuvem”, mais flexível, adaptável, 

melhor nível de serviço e  escalável; (5) uma arquitetura aberta, baseada em práticas como 

DevSecOps, com mecanismos de automação do ciclo de vida dos dados e plataformas; o (6) uma 

governança da interoperabilidade adequada às necessidades de qualidade e integridade dos dados 

e em alinhamento com normas e regulamentos de uniformização (Ministério da Justiça, 2024). 
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5.1.5. Pilar V – Enabler da “Cultura de inovação” - HUB Justiça 

Criado em 2018, o HUB Justiça é uma iniciativa-âncora para promover e desenvolver uma cultura 

de inovação no âmbito da Justiça, funcionando como centro de competências, incubadora de 

projetos e acelerador de sinergias entre os diferentes serviços e organismos do setor público, e 

entre estes a academia, as empresas e a sociedade civil. O espaço funciona como um elemento 

físico central para a promoção da co-criação e o trabalho colaborativo, estando articulado com 

outros espaços de inovação de determinados Organismos da Justiça (dos quais se releva o 

InnovLAB da Polícia Judiciária), tendo por principais funções: 

• Gerir e Apoiar Projetos de Co-inovação, tornando o seu espaço físico como ponto de 

encontro para a entreajuda e troca de ideias e experiências, criando um ambiente de 

colaboração entre os Organismos da Justiça e stakeholders para o desenvolvimento de 

projetos e disponibilizando facilitadores de co-inovação, tais como (1) modelos legais de co-

inovação (ex: modelos de gestão de projeto, desenvolvimento de POCs, ou de 

relacionamento com parceiros; e (2) uma equipa de apoio a projetos, composta pela equipa 

do HUB Justiça e outros especialistas no âmbito do Ministério da Justiça. 

• Promover um Centro de Conhecimento e Competências, incluindo um Programa Anual de 

Capacitação em colaboração com parceiros, para projetos de I&D, dissertações e trabalhos 

académicos, e ainda (1) a criação de um arquivo interativo de documentação; (2) uma "bolsa” 

de formadores e facilitadores; e o (3) desenvolvimento de novos conteúdos pedagógicos, em 

temas como direito, inovação e transformação digital. O HUB Justiça poderá ainda ficar 

responsável ela elaboração de documentação técnica de apoio34. 

• Promover a experimentação, através de uma infraestrutura que ligue os stakeholders 

envolvidos em projetos, e presar apoio a iniciativas externas de co-criação, através de ações 

como (1) estabelecer o Ecossistema de Inovação Govtech Justiça, envolvendo diversos 

Organismos da Administração Pública portuguesa, como da área da Economia ou 

Modernização Administrativa, e entidades externas, designadamente o ecossistema de 

empreendedorismo; o (2) mapeamento e caracterização do ecossistema Govtech Justiça, para 

a identificação dos agentes do ecossistema de empreendedorismo e de entidades da AP com 

especial vocação e interesse de desenvolver soluções govtech na área governamental da 

 
34 Tais como uma Nota sobre Desenho Centrado no Utilizador e Design Thinking, com indicações sobre como 

criar repositórios e executar revisões, definir cenários e modelos de apoio à prestação de serviços, e ainda sobre 

e reengenharia de processo; Nota sobre a governança de dados em projetos govtech, com a indicação de 

orientações operacionais e boas-práticas em proteção dos dados nas infraestruturas tecnológicas; Nota sobre 

Portal de Soluções, Projetos e Conhecimento do Govtech Justiça, com as especificações técnicas de um 

repositório para os resultados dos projetos govtech; Nota sobre Contratação Pública de Inovação e Tecnologias 

Digitais, com indicações sobre procedimentos de contratação pública e o desenvolvimento de soluções 

tecnológicas. Esta nota poderá conter modelos práticos de auxílios aos diversos stakeholders. 
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justiça; um (3) balcão único (“One-Stop-Shop”) para prestar informações e aconselhamento 

em projetos que possam beneficiar a área da Justiça como um todo; um (4) showroom para 

exibição de soluções inovadoras, proporcionando uma experiência interativa sobre o seu 

funcionamento e benefícios; e (5) programa de incubação e aceleração Govtech Justiça.  

• Plataforma Digital de Inovação para a co-criação e partilha de conhecimentos e experiências, 

com um Laboratório de prototipagem rápida e teste de soluções e integração de Dados 

Abertos da Justiça (que ligue ao Sistema de Informação das Estatísticas da Justiça, 

Transparência da PDJ e o Portal Dados.gov. 

• Criar as fundações para enraizar a Cultura de Inovação na Justiça, designadamente através 

da criação de uma Comunidades de Prática em Inovação, para melhorar práticas e promover 

a entreajuda, ligado a redes nacionais e internacionais de inovação e digitalização, como a 

Rede Nacional de Administração Aberta ou os Polos de Inovação Digital. 

 

5.2. Fases de Implementação da Estratégia Govtech Justiça 

5.2.1. Fase I – Fase de Desenho da Estratégia 

Na primeira fase do projeto, enquanto se constitui a equipa do HUB Justiça, a gestão logística do 

espaço do HUB Justiça é assegurada pelo IGFEJ, gerindo o seu funcionamento, acessos e 

segurança, assim como a definição das fases seguintes do projeto, a agenda de eventos e as áreas 

para o desenvolvimento de projetos. Durante esta fase de arranque do projeto, serão desenhados 

os elementos básicos para o Plano Estratégico e Modelo Operacional do HUB Justiça, que inclui 

a tomada de decisão e respetivos procedimentos sobre as atividades a realizar e os recursos 

humanos e tecnológicos a empregar. Nesta fase serão desenvolvidas as seguintes atividades: 

Cód. Atividade Subactividades Descrição 

1.1 Pesquisa 

documental 

A1.1.1. Recolha dos elementos Recolha de dados para o Briefing do Projeto, através de pesquisa 

online e documental e cálculos auxiliares. 

1.2 Briefing 

Inicial 

A1.2.1. Plano de Necessidades Relatório de Necessidades, Requisitos, Serviços e Atividades, 

incluindo procedimentos, prazos e recursos. 

1.3 Recrutamento 

e Seleção 

equipa do 
HUB Justiça 

1.3.1. Preparação do 

Recrutamento 

Preparação dos elementos processuais para o recrutamento da 

equipa do HUB Justiça. 

1.3.2. Recrutamento e Equipa 

HUB Justiça 

Recrutamento e seleção da equipa do HUB Justiça, incluindo 

regras de colaboração e responsabilidades. 
1.4 Identidade 1.4.1 Comunicação e Marketing e 

Compra de Equipamentos 

Procedimento de Contratação de Serviços de Comunicação e 

Marketing, e da Aquisição de equipamento tecnológico 

Tabela 2 – Atividades da Fase 1 da Estratégia Govtech Justiça 

 

5.2.2. Fase II – Fase de Arranque da implementação 

A segunda fase do projeto será o kick-off oficial do Projeto, durante a qual será realizado o “set 

the scene”, enquadrando o HUB Justiça na Agenda mais alargada de transformação digital da 

Justiça, nele contendo ações para identificar desafios e oportunidades para as fases seguintes do 

Projeto. Nesta fase será desenvolvido o acervo para a Gestão de Conhecimento e capacitação e 

qualificação organizacional. A formação é central para a capacidade de inovação do HUB Justiça, 

sendo usada para homogeneizar e alinhar conhecimentos. O acolhimento de novos colaboradores 
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ou membros de projetos será realizado através de um plano de integração de colaboradores, 

incluindo a apresentação geral da área da Justiça. Será facultada formação em temas específicos. 

Serão desenvolvidas as seguintes atividades: 

Cód. Atividade Subactividade Descrição 

2.1 Arranque 2.1.1. Sessões de Divulgação 

da Estratégia 

Sessão de Arranque (Kick off), para a co-criação entre parceiros da 

Estratégia, para alinhar objetivos, expectativas e planeamento 

2.2 Análise de 

Competência
s 

 

2.2.1. Análise de 

Competências 

Análise de lacunas e avaliação comparativa de competências digitais na 

Justiça, incluindo estudo de benchmark sobre centros de e inovação. 

2.2.2. Roteiro e Plano de ação Roteiro e plano de ação de medidas viáveis para desenvolver o HUB 

Justiça como um espaço de co-criação, inovação e de comunidades. 

2.3 Modelo 

Operacional 

2.3.1. Atividades Co-criação  Sessões para refinar prioridades entre os parceiros da Estratégia. 

2.3.2. Validação do projeto Proposta inicial para validação. 

2.4 Onboarding 2.4.1 Bootcamp de 

Integração 

Bootcamp para integração da Direção Executiva e os Representantes 

dos parceiros da Estratégia.  

2.5 Consolidação  2.5.1. Teste do Modelo 
Operacional  

Seleção de 2 projetos-piloto que estão em pipeline, e execução de ciclos 
de iteração para testar a proposta de Modelo Operacional, afinando-o de 

acordo com as lições aprendidas 

2.5.2. Modelo operacional 
final 

Modelo operacional final orientado para a ação do HUB Justiça, 
garantindo a sua sustentabilidade e aprendizagem contínua.  

2.6 Preparação 

do 
Framework 

de Formação 

2.6.1. Diretrizes de 

Capacitação 

Documento com a framework de Capacitação, que estabelece as 

diretrizes de reforço de competências digitais a desenvolver. 

2.6.2.  Workshops de 
Divulgação do Plano  

Workshop de aprendizagem sobre boas-práticas de Capacitação 

2.7 Fase-piloto 

Capacitação 

2.7.1. Fase-piloto 

capacitação 

Sessões de capacitação-piloto para testar a viabilidade da Framework 

(conteúdo, participantes e modo de entrega). 

2.8 Artefactos 2.8. Elaboração de artefactos Elaboração de documentação de suporte à Atividade. 

Tabela 3 – Atividades da Fase 2 da Estratégia Govtech Justiça 

 

5.2.3. Fase III – Fase para o Desenvolvimento de projetos-piloto 

Após o kick-off, a terceira fase do projeto servirá para a entrada em operação, em ritmo cruzeiro, 

das atividades do HUB Justiça, dando sequência ao trabalho realizado nas fases anteriores, 

enquadrando no âmbito do Modelo Operacional do HUB Justiça e com o objetivo de ser um 

alicerce para a inovação e transformação digital da Justiça. As atividades previstas serão: 

Cód. Atividade Descrição 

3.1 Plataforma Digital Criação da Plataforma de inovação da Estratégia Govtech Justiça 

3.2 Prototipagem de Tecnologias emergentes Prototipagem, avaliação e exploração de tecnologias 

3.3 Expansão Parcerias Estabelecer parcerias com stakeholders externos. 

3.4 Dinamização da Comunidade de Prática 

Govtech Justiça 

Atividades conjuntas entre o HUB e entidades parceiras, incluindo um espaço 

virtual onde nutrir a cultura e ideias de inovação em TIC. 

3.5 Eventos de Sensibilização  Eventos de sensibilização sobre tecnologias emergentes e promoção da Estratégia. 

3.6 Relatório Anual de Atividades Relatório Anual das Atividades realizadas no âmbito da Estratégia 

Tabela 4 – Atividades da Fase 3 da Estratégia Govtech Justiça 

 

5.2.4. Fase IV – Fase de Expansão da Estratégia Govtech Justiça 

Após a terceira fase do projeto se concluir, onde se consolidam as atividades previstas, o objetivo 

da quarta fase é entrar numa fase de “ritmo cruzeiro” no desenvolvimento da atividade normal 

prevista pelas estruturas do Modelo de Governança da Estratégia Govtech Justiça 

Cód. Atividade Descrição 

4.1. Balcão Único “one-stop-shop” Criação de um balcão único de apoio aos serviços de apoio à inovação na Justiça. 

4.2. Projetos tecnológicos govtech-justiça Desenvolvimento de projetos govtech. 

4.3. Atividades Comunidade de Prática Promover a dinamização da Comunidade de Prática Govtech Justiça. 

4.3. Eventos Estratégia Govtech Justiça Dinamizar eventos da Estratégia Govtech Justiça 

Tabela 5 – Atividades da Fase 4 da Estratégia Govtech Justiça 
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5.3. Estrutura Analítica do Projeto (EAP) 

A Estratégia Govtech Justiça. seguirá uma estrutura de gestão de projetos com atividades, tempos 

de duração e responsabilidades definidas, assim como de metas-chave intercalares, e elementos 

preponderantes para a boa execução do projeto. Para o efeito, é a seguir apresentada a Estrutura 

Analítica do Projeto (EAP) do Projeto., incluindo a Matriz de Responsabilidades (RACI). 

Cód. Atividades / Subatividades Data Início Data fim Duração 

(dias) 

Matriz de Responsabilidades (RACI) 

IGFEJ CEO 
CK

O 

Equipa 

Projeto 

Comu. 

Prática 

Fase 1 2025/01/02 2025/02/09 28 dias C/A N/A N/A N/A N/A 

1.1. Pesquisa de elementos 2025/01/02 2025/01/31 21 dias C/A N/A N/A N/A N/A 

1.2. Briefing Inicial - Necessidades 2025/01/31 2025/02/09 7 dias C/A N/A N/A N/A N/A 

1.3. Recrutamento e Seleção equipa 2025/01/02 2025/01/31 21 dias C/A N/A N/A N/A N/A  
1.3.1. Preparação Recrutamento 2025/01/02 2025/01/11 7 dias C/A N/A N/A N/A N/A 

1.3.2. Recrutamento e Seleção 2025/01/11 2025/01/31 14 dias C/A N/A N/A N/A N/A 

1.4.  
1.4.1 Procedimentos de Contratação - 

Comunicação e Equipamentos 

2025/01/11 2025/01/31 60 dias 
C/A C/A N/A N/A N/A 

Fase 2 2025/03/08 2025/05/31 76 dias C/A R/A R/A N/A N/A 

2.1. Sessões de Divulgação da Estratégia 2025/03/08 2025/05/31 76 dias C/A R C N/A I 

2.2. Competências 2025/03/11 2025/04/01 15 dias C R C N/A I 

 

2.2.1. Análise Competências  2025/03/11 2025/03/20 7 dias C C/A C N/A I 

2.2.2. Plano de Ação e Atividades 2025/03/21 2025/03/31 9 dias C C/A C N/A I 

2.3. Versão inicial do Modelo Operacional  2025/04/01 2025/04/05 5 dias R/A R R N/A I  
2.3.1. Sessões de Co-Criação 2025/04/01 2025/04/05 5 dias C R R N/A I 

2.3.2. Validação do projeto 2025/04/05 2025/04/05 3 dias R/A R R N/A I 

2.4. Onboarding 2025/04/05 2025/05/31 1 dia R R R N/A I 

2.5. Consolidação do Modelo Operacional 2025/04/05 2025/05/15 30 dias C R R N/A I 

 

2.5.1. Teste de Projetos Piloto 2025/04/05 2025/05/15 1 dia C R R N/A I 

2.5.2. Modelo Operacional 2025/05/15 2025/05/15 1 dia C R C N/A I 

2.6. Preparação Diretrizes de Formação 2025/05/16 2025/05/24 10 dias I R R N/A I 

 2.6.1.  Diretrizes de Capacitação 2025/05/16 2025/05/17 2 dias I R R N/A I  
3.6.2. Workshops Plano de Capacitação 2025/05/20 2025/05/24 8 dia I R R N/A I 

2.7. Fase-piloto de capacitação 2025/05/24 2025/05/31 15 dias I R/A C N/A I 

2.8.  Elaboração Artefactos 2025/05/28 2025/05/31 14 dias I R/A R/A C C 

Fase 3 2025/05/31 2025/12/19 395 dias C/A R/A C/I N/A N/A 

3.1 Plataforma Digital 2025/05/31 2025/07/02 21 dias I R/A C I I 

3.2 Prototipagem de tecnologias 2025/06/07 2025/06/14 60 dias I C C R C 

3.3 Expansão de Parcerias 2025/05/31 2025/06/11 14 dias C R/A C C C 

3.4 Comunidade de Prática Govtech Justiça 2025/05/31 2025/05/31 1 dia C C/A C I R 

3.5 Eventos Govtech Justiça 2025/05/31 2025/11/28 360 dias I C/A R R R 

 4.5.1. Eventos Divulgação  2025/05/31 2025/12/28 360 dias I C/A R C C 

3.6 Relatório anual de atividades 2025/11/28 2025/12/19 21 dias A R R C C 

Fase 4 - Fase de Expansão 2026/01/02 2026/12/30 362 dias C/A R/A C/I N/A N/A 

4.1. One-stop-shop 2026/01/02 2026/12/30 362 dias C/A R/A C/I N/A N/A 

4.2. Projetos tecnológicos govtech-justiça 2026/01/02 2026/12/30 362 dias C/I R/A C/I N/A N/A 

4.3. Atividades Comunidade de Prática 2026/01/02 2026/12/30 362 dias I C C C C/A 

4.3. Eventos govtech Justiça 2026/01/02 2026/12/30 362 dias I R/A C C C 

Legenda Legenda RACI Intervenientes 

R Responsável CD IGFEJ Vogal Conselho Diretivo IGFEJ 

A Aprovador CEO Diretor Executivo 

C Consultado CKO Diretor Financeiro 

I Informado Equipas de Projeto Equipas de Projeto dos Organismos da Justiça no HUB Justiça 

  Comunidade de Prática Membros Comunidade de Prática de Inovação na Justiça 

Tabela 6 – Estrutura Analítica do Projeto da Estratégia Govtech Justiça, incluindo a RACI 

 

5.3. Mapa de Recursos - Estrutura Analítica de Recursos (EAR) 

5.3.1. Recursos Humanos 

A equipa responsável pela execução da Estratégia Govtech Justiça corresponde à equipa do HUB 

Justiça, identificada no Projeto de Digitalização “HUB Justiça 2.0 (Martins, 2024). Com os 

respetivos perfis profissionais e estrutura de remuneração então definida.  
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Recordando, é considerado o custo com os colaboradores da equipa HUB Justiça em função do 

seu enquadramento salarial previsto no seu formato de relação contratual enquanto técnicos ou 

especialistas de informática, ao caso ao abrigo do Regulamento sobre o Vínculo de Contrato 

Individual do IGFEJ (formato possível para Organismos equiparados a entidade pública 

empresarial na área das tecnologias de informação). A estes valores são acrescidos dos valores 

referentes a subsídio de férias, Natal, alimentação, e uma Taxa Social Única (TSU) mensal de 

23,75%, valores consolidados na Remuneração Bruta Total. Considera-se 40 horas de 

trabalho/semana e 14 meses para efeitos de cálculo do Método de Cálculo do Custo Unitário. 

Assim, o custo com recursos humanos afetos ao Projeto tem custo total anual de 259 923,75 € 

(correspondente a 5 profissionais com um custo anual de 54 262,75 €). 

Carreira 
Remu. Base 

mensal 

TSU 

mensal 

Subsídio 

refeição 

Remuneração 

Bruta Total 
Meses Horas 

Custo 

Hora 

Custo Total 

remuneração 

Especialista informática 3 700,00 € 878,75 € 132,00 € 53 384,00 € 14 meses 40h/semana 23,83 € 54 262,75 € 

Tabela 7 – Equipa da Estratégia Govtech Justiça 

 

5.3.2. Recursos e Materiais físicos 

Tendo em conta que os custos relativos à manutenção e utilização do espaço físico, mobiliário e 

equipamentos do HUB Justiça já são imputados aos orçamentos dos organismos da Justiça que 

gerem o HUB Justiça, estes não serão considerados para a estrutura de custos do Projeto. 

 

5.3.3. Recursos externos 

Tal como indicado no projeto da Pós-Graduação (Martins, 2024), o primeiro procedimento, no 

âmbito de apoio à definição e consolidação do Modelo Operacional do HUB Justiça, justificam-

se pelo facto do IGFEJ detêm ainda uma reduzida cultura organizacional que permita o aprofundar 

da reflexão estratégica e consubstanciação da atividade a realizar, assim como ainda se encontra 

em processo recrutamento para diversas áreas funcionais, mas sem alguém designado para as 

tarefas de planeamento, associada à execução inicial da Estratégia Govtech Justiça. 

 O segundo procedimento visa a prestação de serviços de desenvolvimento da identidade 

Gráfica do HUB Justiça, de desenvolvimento da plataforma digital, e ainda da aquisição de meios 

e recursos tecnológicos (hardware e software) necessários ao funcionamento do HUB Justiça. No 

âmbito, destaca-se a infraestrutura e equipamentos de TI (Servidores, Redes e conexões e 

Armazenamento digital de dados, Computadores, etc.); software de gestão, colaboração e 

comunicação); plataforma de desenvolvimento e ferramentas de programação; ferramentas de 

análise de dados; e equipamentos de TI. Tal como referido no Projeto “HUB Justiça 2.0”, tendo 

em conta que já se encontram disponíveis no HUB Justiça parte dos itens listados, este 

procedimento deverá apenas prever equipamentos tecnológicos que ainda não estão disponíveis, 

tais como a aquisição de hardware - 10 computadores, 5 unidades para a Direção-Executiva 
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(Desktops), e 5 unidades ao dispor das equipas de projetos: custo estimado de 15 000€ total 

(1.500,00€/unidade) – e de software – desenvolvimento da plataforma digital, ligada à 

infraestrutura de computação do IGFEJ. Ressalva-se, que a estimativa de custos é teórica, 

carecendo de análise complementar, como o possível acesso a recursos partilhados da AP. 

Proc. Tipologia Descrição/Objetivo Valor 

P1 Consultoria Estratégica  Estratégia, Governação e Modelo de Gestão do Hub Justiça 150 000,00 € 

P2 Aquisição Serviços e 
Meio de Comunicação 

Total 45 500,00€ 

Plataforma Digital - Website Govtech (inclui manutenção) 25 000,00 € 

Desktops / PCs de trabalho 15 000,00 € 

Design de Identidade Gráfica + Materiais  1 500,00 € 

Produção de Materiais de Comunicação 4 000,00 € 

  TOTAL 195 500,00 € 

Tabela 8 – Quadro com os procedimentos concursais expectáveis par ao desenvolvimento 

 

5.4. Formação e Capacitação 

São identificadas necessidade de formação dos membros envolvidos na coordenação da Estratégia 

Govtech Justiça, em temáticas como inovação, TI, gestão e comunicação, com uma alocação 

orçamental total de 16 000€. É prevista ainda uma verba de valor teórico de 600 000,00€ para a 

dinamização de programas de capacitação de dirigentes e profissionais da Justiça em curso, e 

ainda de 100 000,00€ para outras iniciativas, a definir posteriormente. 

Tipologia Descrição/Objetivo Custo/unidade Qtd Valor Orçamentado 

Capacitação 
/ Formação 

Capacitação da Direção-Executiva 16 000,00€ 

Capacitação em Inovação 1 000,00 € 5 5 000,00 € 

Capacitação em Gestão de Projetos 500,00 € 5 2 500,00 € 

Capacitação em Tecnologias Emergentes 750,00 €  5 4 000,00 € 

Design de Serviços  500,00 € 4 2 000,00 € 

Financiamentos Nacionais e Europeus 1 000,00 € 1 1 000,00 € 

Comunicação e Redes Sociais 750,00 €  2 1 500,00 € 

Capacitação em Inovação a Dirigente e Gestores de Projeto 700 000,00€ 

Programas de Capacitação Profissionais  600 000,00 € 1 600 000,00 € 

Outros programas de capacitação 100 000,00 € 1 100 000,00 € 

  TOTAL 716 000,00€ 

Tabela 9 – Quadro com estimativa de custos da capacitação no âmbito da Estratégia Govtech Justiça 

 

5.5. Análise do Risco Projeto Govtech Justiça 

Dado o projeto se desenrolar num ambiente complexo e incerto, é efetuada uma análise de risco 

para antecipar possíveis ameaças e vulnerabilidades, através de uma “Matriz de risco”.  

Probabilidade Descrição dos critérios de 

probabilidade 

Descrição de impacto 

Descritiva Numérica 

Muito baixo 1 a 10%; Não é provável que aconteça Consequências pouco significativas 

Baixo 11% a 30% Pode ocorrer 1 vez/ano Consequências reversíveis a curto/médio-prazo com poucos custos 

Moderado 31% a 50% Pode ocorrer mais de 1 vez/ano Consequências reversíveis a curto/médio prazo com custos baixos 

Alto 51% a 70% Pode ocorrer mensalmente Consequências reversíveis a curto/médio prazo com custos altos 

Muito alto 71% a 100% Pode ocorrer semanalmente Consequências irreversíveis ou com custos inviáveis 

Tabela 10 – Percentagens e descrição das probabilidades de risco, e a Descrição de impacto 

 

 A probabilidade (eixo vertical) refere-se ao grau de possibilidade de um risco se verificar, 

sendo classificados por níveis qualitativos: muito baixo, baixo, moderado, alto e muito alto. Para 

a Estratégia Govtech Justiça, as probabilidades foram convertidas em números (%) para facilitar 

o seu entendimento. O impacto (eixo horizontal) refere-se às consequências do risco caso ele 
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ocorra. O impacto pode ser negativo ou positivo, seguindo a mesma escala anteriormente indicada 

(muito baixo, baixo, moderado, alto e muito alto). Os impactos dos riscos são ainda classificados 

em 3 cores diferentes. A cor verde as ameaças de nível 1 a 5 (recebem menos atenção); a amarelo 

os riscos moderados de nível 8 a 12; e a laranja os riscos de 15 a 25 (recebem uma atenção 

redobrada). Nas Oportunidades, os níveis da matriz das Ameaças são invertidos. 

 

Tabela 11 Matriz de riso da Estratégia Govtech Justiça- Classificação de probabilidades das ameaças e oportunidades 

 

 São identificados cinco níveis distintos de probabilidade para as ameaças e as oportunidades, 

alinhado com a norma ISO 31000:2018, que recomenda a gestão de riscos na gestão global, 

seguindo 5 etapas (Contexto, Identificação, Análise, Avaliação e Tratamento). A Tabela 12 indica 

a classificação dos riscos, ações de mitigação de responsáveis da Estratégia Govtech Justiça: 

Área Descrição do Risco Classificação Ação de Mitigação Responsável 

Custo Orçamento limitado e insuficiente para 

suportar a totalidade do custo do projeto 
3x3 -> 0.25 

Solicitar aumento do orçamento ao 

(patrocinador) do projeto (IGFEJ) 

CEO 

Custo Imputação dos custos com recursos humanos 

dependente de procedimento de contratação 

autónomo e com regulamentação autónoma. 

3x3 -> 0.25 

Decisão da liderança do IGFEJ dos 

recursos humanos a alocar e formato de 

contratação. 

CD IGFEJ 

Custo Necessidade de contratações externa por falta 
de recursos internos 

5x5 -> 1.00 
Cativação de verba para o lançamento de 
procedimentos concursais futuros. 

CD IGFEJ 
CFO HUB 

Gestão Falta de tempo da equipa para planear e 

organizar o projeto adequadamente 3x3 -> 0.25 
Afetar de imediato um Gestor de Projeto 

do IGFEJ com poderes delegados. 

CD IGFEJ 

GP Interino 

Gestão Complexidade na definição de âmbito e 

obtenção de informações 
3x5 -> 0.49 

Estabelecer um plano de comunicação e 

contratar peritos em I&D em Inovação. 

CD IGFEJ 

CEO HUB 

Prazo Risco das expectativas de stakeholders não 
estarem alinhada com os objetivos do projeto. 

3x3 -> 0.25 
Reuniões de acompanhamento regular 
com a equipa do projeto e stakeholders. 

CEO HUB 

Prazo Atrasos na implementação e entregáveis pela 

equipa de projeto e prestadores de serviço. 
3x3 -> 0.25 

Cronograma realista, monitorizado 

regularmente. 

CEO HUB 

Prazo Atraso no início da implementação do projeto 

por falta de consenso do Modelo Operacional. 
3x5 -> 0.50 

Estabelecer um modelo de Governo e 

circuito de aprovação eficaz e ágil. 

CD IGFEJ 

RH Falta de especialistas e equipas sem 

competências para implementar do projeto. 
3x4 -> 0,35 

Investir na capacitação das equipas de 

projeto e da equipa do HUB Justiça. 

CD IGFEJ 

RH Equipa de projeto pouco experiente no 
processo de implementação. 

3x5 -> 0.49 
Estabelecer políticas de cooperação com 
SNCT e investir em formação. 

CD IGFEJ 

Segurança Falhas na proteção e segurança de dados, 

perda de informações, roubo de dados.  
1x5 -> 0.10 

Implementar medidas de segurança, 

criptografia e controlo de acessos. 

HUB 

Técnica Problemas na definição de tecnologias e 
ferramentas a utilizar, enfrentando-se falhas e 

indisponibilidade do e hardware e softwares.  

2x4 -> 0.21 
Verificar a existência de infraestrutura de 
suporte e de compatibilidade de software. 

CO/TO 
HUB 

Técnica Indefinição do âmbito e incorreta 

especificação de requisitos devido a Modelo 
Operacional limitado 

2x5 -> 0.30 

Plano de contingência com a incorporação 

de modelos de impacto relacionados. 

HUB 

Execução Resistência dos profissionais da Justiça à 

mudança, resistentes à adoção de tecnologias. 3x5 -> 0.50 

Capacitação organizacional e individual em 

Inovação, Transformação Digital e 
Liderança. 

CD IGFEJ 

HUB 

Execução Duplicação de esforços de diferentes 

Organismos com iniciativas ad hoc e isoladas. 2x5 -> 0.30 

Facilitadores e guias (diretrizes e 

instrumentos) para reutilização de 

soluções. 

HUB 

Execução Projeto tornar-se dependente de parceiros 

externos, o que dificultaria a sustentabilidade 

da Estratégia Govtech Justiça no longo-prazo. 

2x5 -> 0.30 

Internalização de conhecimento e 

competências em inovação (expertise 

adquirida na interação com parceiros). 

Equipa 

HUB 

100% 5 0,10 0,30 0,50 0,70 1,00 1,00 0,70 0,50 0,30 0,10

70% 4 0,07 0,21 0,35 0,49 0,70 0,70 0,49 0,35 0,21 0,07

50% 3 0,05 0,15 0,25 0,35 0,50 0,50 0,35 0,25 0,15 0,05

30% 2 0,03 0,09 0,15 0,21 0,30 0,30 0,21 0,15 0,09 0,03

10% 1 0,01 0,03 0,05 0,07 0,10 0,10 0,70 0,05 0,03 0,01

1 2 3 4 5 5 4 3 2 1

Muito 

Baixo
Baixo Moderado Alto

Muito 

Alto 

Muito 

Alto 
Alto Moderado Baixo

Muito 

Baixo

Sistema de Avaliação de Impacto da IA - SAIIA
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Execução Utilizadores finais não se envolverem no 

desenho de soluções, o que pode resultar em 

soluções desadequadas às suas necessidades. 

2x5 -> 0.30 

Modelo de Governança do HUB que 

preveja o envolvimento dos utilizadores 

finais em todo o ciclo de inovação. 

HUB 

Parceiro 

Escala 

reduzida 

Dimensão insuficiente para economias de 

escala ou ser economicamente viáveis. 
3x5 -> 0.50 

Plano económico-financeiro dos projetos 

apoiados pela Estratégia Govtech Justiça. 

CD IGFEJ 

HUB 

Execução Organismos da Justiça com “pontos de 

partida” ou “maturidade” diferentes ao nível 
de estratégia TIC e intensidade tecnológica. 

2x5 -> 0.30 

Minimizar o “gap” de maturidade da 

inovação entre organismos, partilhando 
resultados e fomentando a colaboração. 

HUB 

Avaliação Não se atingir as metas e soluções 

inadequadas às necessidades dos organismos. 
2x5 -> 0.30 

Definição de objetivos SMART, com 

metas realistas e alcançáveis. 

CD IGFEJ, 

HUB 

Tabela 12 – Matriz de Risco, Ações de Mitigação e Responsáveis pela sua monitorização 

 

 O Mapa de Duração das Atividades em relação às Ameaças e Oportunidades (Tabela 13) é 

um instrumento que combina a análise de risco com o cronograma de atividades do projeto, 

destacando os impactos na duração e custo das macro atividades. Isso proporciona uma visão 

clara para a tomada de decisão. Este mapa, representando de maneira probabilística os efeitos 

(ameaças e oportunidades) nas atividades do projeto, destaca a duração de cada atividade em 

cenários mais prováveis, otimistas (menos 30% de duração), pessimistas (mais 30% de duração). 

Com o auxílio deste mapa, a Direção-Executiva do HUB Justiça pode identificar os riscos mais 

críticos e elaborar estratégias e ações de contingências, focando-se nas de maior impacto. 
 

Atividade / Subactividades Data Início Data fim Duração (dias) 
  

Estimada Mais 

provável 

Otimista  

(dias) 

Pessimista 

(dias) 

Fase 1 2025/01/02 2024/02/09 28 dias 28 19,6 36,4 

1.1. Pesquisa e Recolha dos elementos 2025/01/02 2025/01/31 21 dias 21 14,7 27,3 

1.2. Briefing - Plano de Necessidades 2025/01/31 2025/02/09 7 dias 7 4,9 9,1 

1.3. Recrutamento e Seleção equipa 2025/01/02 2025/01/31 21 dias 21 14,7 27,3  
1.3.1. Preparação do Recrutamento 2025/01/02 2025/01/11 7 dias 7 4,9 9,1 

1.3.2. Recrutamento e Seleção Equipa  2025/01/11 2025/01/31 14 dias 14 9,8 18,2 

1.4.  1.4.1.  Procedimentos de Comunicação e Equipamentos 2025/02/01 2025/03/31 60 dias 60 50 70 

Fase 2 2025/03/08 2025/05/31 76 dias 76 53,2 98,8 

2.1. Sessões de Divulgação da Estratégia 2025/03/08 2025/05/31 76 dias 76 53,2 98,8 

2.2. Competências 2025/03/11 2025/04/01 15 dias 15 10,5 19,5 

 

3.2.1. Análise de Competências  2025/03/11 2025/03/20 7 dias 7 4,9 9,1 

3.2.2. Roteiro e plano de ação 2025/03/21 2025/03/31 9 dias 9 7 10 

2.3. Versão inicial do Modelo Operacional do HUB Justiça 2025/04/01 2025/04/05 5 dias 5 3,5 6,5  
3.3.1. Sessões de cocriação 2025/04/01 2025/04/05 5 dias 5 4 6 

3.3.2. Validação do projeto 2025/04/05 2025/04/05 1 dias 1 1 2,9 

2.4. Onboarding - bootcamp de Integração 2025/04/05 2025/05/31 56 dias 56 55,7 57,3 

2.5. Consolidação Modelo operacional do HUB Justiça 2025/04/05 2025/05/16 30 dias 30 21 39 

 

3.5.1. Teste de Projetos Piloto 2025/04/05 2025/05/15 40 dias 40 39,7 41,3 

3.5.4. Modelo operacional final 2025/05/15 2025/05/15 1 dia 1 0,7 1,3 

2.6. Preparação do Framework de Formação 2025/05/16 2025/05/24 10 dias 10 7 13 

 2.6.1.  Diretrizes de Capacitação 2025/05/16 2025/05/17 2 dias 2 1,7 2,3 

3.6.2. Workshops de Divulgação do Plano 2025/05/20 2025/05/24 8 dias 8 7,7 9,3 

2.7. Fase-piloto de capacitação 2025/05/24 2025/05/31 15 dias 1 0,7 1,3 

2.8.  Elaboração de artefactos 2025/04/05 2025/04/19 14 dias 14 9,8 18,2 

Fase 3 2025/05/31 2025/12/19 395 dias 395 276,5 513,5 

3.1. Plataforma Digital 2025/05/31 2025/07/02 21 dias 21 14,7 27,3 

3.2. Prototipagem de projetos com tecnologias emergentes 2025/06/07 2025/06/14 60 dias 60 42 78 

3.3. Expansão de Parcerias 2025/05/31 2025/06/11 14 dias 14 9,8 18,2 

3.4. Comunidade de Prática de Inovação “Govtech Justiça” 2025/05/31 2025/05/31 1 dia 1 0,7 1,3 

3.5. Eventos HUB Justiça 2025/05/31 2025/11/28 360 dias 360 252 468 

 A4.5.1. Eventos de Divulgação 2025/05/31 2025/12/05 360 dias 360 252 468 

3.6.  Relatório anual de atividades 2025/11/28 2025/12/19 21 dias 21 14,7 27,3 

Fase 4       

4.1. Balcão Único “One-stop-shop” Govtech Justiça 2026/01/02 2026/12/30 362 dias 362 355 365 

4.2. Projetos tecnológicos govtech-justiça 2026/01/02 2026/12/30 362 dias 362 355 365 

4.3. Atividades Comunidade de Prática 2026/01/02 2026/12/30 362 dias 362 355 365 

4.3. Eventos govtech Justiça 2026/01/02 2026/12/30 362 dias 362 355 365 

Tabela 13 – Duração das atividades de acordo com os cenários 
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5.9. Orçamento  

A estrutura de receitas e custos para a Estratégia Govtech Justiça é delineada com base na alocação 

de recursos humanos e materiais, descrita na Estrutura Analítica do Projeto (EAP) e na estrutura 

de recursos, descrita na Estrutura Analítica de Recursos (EAR), que correspondem, de grosso 

modo, durante o período de vigência do PRR, à execução do Projeto para a consolidação do HUB 

Justiça e da contratação da sua equipa de dinamização e coordenação, também responsável pela 

coordenação das atividades da Estratégia Govtech Justiça. Tendo por base a estrutura de custos e 

receitas elaboradoras para o Projeto “HUB Justiça 2.0” (Martins, 2024), o orçamento da Estratégia 

Govtech Justiça foi ajustado para corresponder às propostas de atividades no decurso da 

concretização da Estratégia (2025-2026). Em termos de valores globais, a Estratégia tem uma 

estimativa de custos de 1 670 347,50 € e de receitas de 1 779 847,50 €.  

 Não sendo esse o objetivo de um projeto desta natureza, dado os valores utilizados, que 

expressão uma representação aproximada de custos reais, observa-se um saldo positivo de 

109 500,00€ (Ver tabela 14).  

 Precavendo possíveis alterações de custos, o orçamento inclui dois cenários extra, um 

otimista, que corresponde à diminuição de custos em 30%, e um cenário pessimista, que 

corresponde a um aumento de custos também de 30%. A versão otimista permite manter o salvo 

positivo 346 550,00€, enquanto no cenário pessimista o saldo é negativo em -256 350,00€: 

 
Tabela 14 – Orçamento da Estratégia Govtech Justiça 

 

Importa considerar a sustentabilidade financeira do orçamento da Estratégia Govtech Justiça de 

médio e longo-prazo, para uma perspetiva de continuidade após o término do financiamento de 

arranque, e em particular o impulso dado pelo PRR. Assim, para além de desenvolver uma 

Categoria Fase Qtd Dotação 2024 2025 TOTAL OPTIMISTA PESSIMISTA

PRR 1 1 260 000,00 € 1 260 000,00 € 0,00 € 1 260 000,00 € 1 260 000,00 € 1 260 000,00 €

CIT 1 5 259 923,75 € 259 923,75 € 259 923,75 € 519 847,50 € 519 847,50 € 519 847,50 €

1 788 323,92 € 1 763 661,96 € 263 661,96 € 1 779 847,50 € 1 779 847,50 € 1 779 847,50 €

Categoria Fase Qtd Dotação 2025 2026 Total Total Total

Custo dos RH 1 5 519 847,50 € 259 923,75 € 259 923,75 € 519 847,50 € 519 847,50 € 519 847,50 €

10 500,00 € 10 500,00 € 0,00 € 10 500,00 € 10 500,00 € 21 000,00 €

1 6 500,00 € 6 500,00 € 0,00 € 6 500,00 € 4 550,00 € 8 450,00 €

NA 4 000,00 € 4 000,00 € 0,00 € 4 000,00 € 2 800,00 € 5 200,00 €

35 000,00 € 27 500,00 € 7 500,00 € 35 000,00 € 24 500,00 € 59 500,00 €

20 000,00 € 20 000,00 € 20 000,00 € 0,00 € 20 000,00 € 14 000,00 € 26 000,00 €

1500€/unid 15 000,00 € 7 500,00 € 7 500,00 € 15 000,00 € 10 500,00 € 19 500,00 €

14 500,00 € 7 500,00 € 7 500,00 € 14 500,00 € 10 150,00 € 18 850,00 €

5 5 000,00 € 2 000,00 € 3 000,00 € 5 000,00 € 3 500,00 € 6 500,00 €

5 2 500,00 € 1 500,00 € 1 000,00 € 2 500,00 € 1 750,00 € 3 250,00 €

5 4 000,00 € 2 250,00 € 1 750,00 € 4 000,00 € 2 800,00 € 5 200,00 €

3 2 000,00 € 1 000,00 € 1 000,00 € 2 000,00 € 1 400,00 € 2 600,00 €

1 1 000,00 € 1 000,00 € 0,00 € 1 000,00 € 700,00 € 1 300,00 €

700 000,00 € 250 000,00 € 450 000,00 € 700 000,00 € 490 000,00 € 910 000,00 €

600 000,00 € 200 000,00 € 400 000,00 € 600 000,00 € 420 000,00 € 780 000,00 €

100 000,00€ 50 000,00 € 50 000,00 € 100 000,00 € 70 000,00 € 130 000,00 €

280 000,00 € 195 000,00 € 195 000,00 € 390 000,00 € 378 300,00 € 507 000,00 €

1 90 000,00 € 50 000,00 € 50 000,00 € 100 000,00 € 70 000,00 € 130 000,00 €

90 000,00 € 45 000,00 € 45 000,00 € 90 000,00 € 63 000,00 € 117 000,00 €

100 000,00 € 100 000,00 € 100 000,00 € 200 000,00 € 140 000,00 € 260 000,00 €

750 423,75 € 919 923,75 € 1 670 347,50 € 1 433 297,50 € 2 036 197,50 €

RECEITA TOTAL 1 779 847,50 € 1 779 847,50 € 1 779 847,50 €

CUSTO TOTAL 1 670 347,50 € 1 433 297,50 € 2 036 197,50 €

SALDO FINAL 109 500,00 € 346 550,00 € -256 350,00 €

Custos iniciativas 3 e 4

Custos com Comunicação 2

Aquisição de Meios e Equipamentos2

Custos de Capacitação / Formação em Inovação3 e 4

Plataforma Digital

Desktops / PCs de trabalho

Capacitação da Estruturas de Governança

Capacitação em Inovação

Capacitação em Gestão

Capacitação em Tecnologias

Custos de Comunicação

Identidade Gráfica + Web (atualização e manutenção)

Produção de Materiais de Comunicação

Aquisição de Meios e Equipamentos

Aquisição de Bem e Serviços

Custos
Descrição

Despesas com Pessoal

Receitas
Descrição

TOTAL RECEITAS

One-Stop-Shop

Outras iniciativas

TOTAL CUSTOS

Design de Serviços

Financiamentos Europeu

Capacitação a Quadros Superiores e Gestores de Projeto

Programas LAB Justiça III e DEEP Dives

Outros programas de capacitação

Protocolos e Parcerias

Inicaitivas de Co-criação
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estratégia que dota os organismos da Justiça das capacidades materiais, técnicas e institucionais 

necessárias, devem ser identificadas fontes alternativas de financiamento, designadamente através 

da certificação do HUB Justiça enquanto “Polo de Inovação Digital”35, que permite acesso a 

financiamento específico. Adicionalmente, como forma de estimular os ecossistemas govtech, as 

fontes de financiamento de iniciativas da Estratégia Govtech Justiça também poderão ser 

alargadas ao setor privado, através do envolvimento de iniciativas nacionais e internacionais para 

acesso capital de risco (VC) e coinvestimento (entre os setores público e privado). 

 

5.10. Monitorização e Avaliação 

O impacto da Estratégia Govtech Justiça na atividade da Justiça, tal como definido para HUB 

Justiça (Martins, 2024), exige a definição de um conjunto de os KPIs identificadas no imediato (e 

outras ainda a identificar) e de instrumentos de recolha de dados para os calcular: 

Objetivo Indicadores 

Estratégia e 

Plano de Ação 

Documento estratégico orientador definido, onde estão inscritos: 

Nº de projetos a desenvolver e a apoiar. 

Tempo médio de apoio no âmbito da frameworks de design de serviço. 

Oportunidades 

para o 

desenvolviment

o de projetos de 

inovação 

Nº de problemas identificados. 

Nº de oportunidades identificadas. 

Nº de projetos a desenvolver e a apoiar.  

Taxa de execução da prestação de cada um dos serviços do HUB Justiça. 

Tempo médio de apoio, tendo por base a Frameworks de Inovação. 

Capacitação Nº de áreas identificadas que carecem de processos de mudança. 

Nº de áreas com necessidade de formação identificadas. 

Nº de ações de formação e capacitação para a Direção Executiva. 

Nº de áreas com necessidade de formação para profissionais dos organismos do MJ. 

Nº de ações de formação e capacitação para profissionais dos organismos do MJ. 

Monitorização 

do impacto da 

atividade 

Nº Relatórios de acompanhamento e monitorização mensais produzidos. 

Nº de relatórios de reporte à coordenação, durante a fase de prototipagem/projeto-piloto. 

Nº de relatórios sobre projeto que tiveram o Go ahead (aceites) e No Go ahead (recusados). 

Nº de Relatórios reportados durante a fase da execução dos projetos. 

Interoperabilidade de Serviços Digitais. 

Comunicação e 

disseminação 

da atividade  

Nº de eventos realizados. 

Nº de participantes individuais dos eventos realizados. 

Nº de empresas, em particular startups, que participaram nos eventos. 

HUB Justiça  Taxa de Projetos (Rácio de projetos terminados / total de pedidos de projetos num ano). 

Rácio de Eficiência (Nº de projetos não finalizados no prazo definido / nº total de projetos). 

Tempo Médio de Duração do Projeto (Média nº de dias de apoio a projeto [datas início-fim]. 

Grau de Satisfação do Utilizador (Questionários de satisfação do utente). 

Custo do Projeto (Gasto médio por projeto, incluindo custo com RH e materiais). 

Digital Take-Up (Utilizadores da Plataforma Digital Govtech Justiça / Nº utilizadores físicos). 

A relevância dos indicadores propostos estende-se para além da aplicação prática na avaliação do 

impacto da Estratégia, tendo também potencial para contribuir significativamente para a 

investigação sobre a inovação do setor da Justiça em Portugal e a nível internacional. 

 

 
35 Segundo a Agência Nacional de Inovação, os Polos de Inovação Digital são estruturas, como centros de 

competências digitais, que visam a centralização de serviços de apoio à transformação digital das empresas, 

em condições mais acessíveis. Mais informações em https://ani.pt/polos-de-inovacao-digital-dih. 

https://ani.pt/polos-de-inovacao-digital-dih/
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6. Capítulo - Conclusão 

 

A “Estratégia Govtech Justiça” visa ser uma resposta prática à necessidade de a área governativa 

da Justiça adaptar-se a um contexto de forte influência das tecnologias digitais na economia e 

sociedade, mas de igual incerteza e alterações sociodemográficas, que tem gerado uma pressão 

crescente para a mudança na forma como os organismos públicos de administração da Justiça em 

Portugal, sedo chamadas a responder a problemas cada vez mais complexos.    

 A Estratégia Govtech Justiça, como procurando dar sequência do trabalho de décadas do 

Ministério da Justiça para a sua modernização e digitalização, poderá ser encarada como um caso 

de uso para analisar a orquestração de aspetos-chave para uma estratégia govtech (adaptados à 

realidade e especificidades político-administrativa da Justiça em Portugal), que acelera o processo 

de transformar ideias no “papel” em produtos e serviços tecnológicos concretos. Destaque para: 

• Criar um “ambiente” onde os projetos govtech se materializam, caracterizado por uma 

governança clara, lideranças com visões mobilizadoras, e onde a iniciativa, a 

experimentação, a testagem e o erro são incentivados. 

• Envolver as entidades parceiras em cada fase do ciclo de vida da inovação, como forma de 

aproveitar as capacidades multidisciplinares e os recursos existentes, que aumenta a “massa 

crítica” e o capital humano existente e promove a transferência de conhecimento. 

• Capacitar as pessoas e equipas dos organismos públicos com as ferramentas e oportunidades 

de capacitação que exponenciem o potencial humano e as capacidades organizações no 

desenvolvimento de projetos govtech, como a capacitação destes para “falarem a mesma 

linguagem das empresas” nos processos de inovação conjuntos, capazes de “traduzir” e 

navegar agilmente as diferentes especificidades técnicas, a cultura, as prioridades, e 

metodologias de gestão entre os setores público e privado. 

• Abordar as barreiras na Contratação Pública de soluções govtech, em particular o acesso de 

PMEs inovadoras, designadamente através de plataformas digitais de divulgação de 

procedimentos concursais, de alterações regulamentares, para tornar os concursos mais 

flexíveis e adaptados à natureza da inovação, como preferir, quando apropriado, a 

metodologia de Concurso de Ideias/Desafio em vez de soluções pré-determinadas. 

• Criar iniciativas e compromissos político-administrativos que despertem interesse pelo(s) 

serviço(s) público(s), que atrai talento tecnicamente qualificado, em particular na área da 

tecnologia e direito, e que atrai as PMEs e startups inovadoras, que encarem a Justiça como 

um mercado potencial e aliciante para desenvolverem os seus modelos de negócio. Destaque 

para ações que potenciem os dados e a infraestrutura instalada no setor público (no caso, o 

as Plataformas de Dados e o HUB  
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• Justiça), através de ações de co-criação, de Desafios, de Hackathons, de investigação 

académica e o desenvolvimento de projetos de I&D. 

• Garantir um planeamento e investimento a médio/longo-prazo, com metas intercalares de 

menor prazo, que validem as várias fases do projeto, considerando possíveis mecanismos 

alternativos de financiamento e incentivo público e privado. 

• Participar em redes de colaboração em todo os níveis de jurisdição política, nomeadamente 

o nível local, nacional e europeu, tanto para aprender e partilhar lições sobre inovações entre 

a comunidade govtech global, como para ajudar empresas govtech nacionais na sua 

internacionalização36, contribuindo, desta forma, para o crescimento económico do país. 

 Para que seja bem-sucedido e envolva todos numa dinâmica de mudança, este processo de 

inovação colaborativa de múltipla hélice deve ser inclusivo e participado: as soluções finais 

desenvolvidas devem resultar de um trabalho conjunto entre os organismos públicos e os seus 

stakeholders, envolvendo quem mais pode beneficiar, i.e., os utilizadores finais dos serviços 

(cidadãos e empresas), de quem possui o conhecimento e know-how avançado nas matérias em 

apreço, designadamente a academia, e da interação com atores do ecossistema de 

empreendedorismo, habituados a transformar requisitos, conceitos em soluções concretas de 

forma ágil.  

 Assim, para alcançar esta ambição de modernização e digitalização, é fundamental aproveitar 

a “janela política de oportunidade”37 criada pelo govtech, como uma alavanca para “capitalizar 

o potencial das tecnologias digitais emergentes e ir além da construção de cópias digitais da 

burocracia em que se baseiam os serviços públicos atuais” (Bharosa, 2022). Iniciativas como a 

Estratégia Govtech Justiça, inspiram e indicam o caminho a seguir para estabelecer uma Cultura 

de Inovação Colaborativa e Aberta e, assim, combater o problema complexo da ineficiência 

administrativa do setor público.  

 

 

 

 

 

 
36 Através, por exemplo, do envolvimento em projetos europeus como o “Govtech Connect”, que visa consolidar 

o ecossistema govtech europeu (https://interoperable-europe.ec.europa.eu/collection/govtechconnect), ou através 

de plataformas globais de networking, como a “Apolitical” (https://apolitical.co). 
37 Para os organismos públicos com dificuldades em promover autonomamente a sua transformação digital, as 

soluções govtech podem ajudar a ultrapassar a dicotomia de contratação pública habitual, de “fazer ou comprar”, 

combinando ou substituindo os sistemas legados com soluções GovTech ágeis e modernas (Bharosa, 2022). 

https://interoperable-europe.ec.europa.eu/collection/govtechconnect
https://apolitical.co/
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Anexos 

 

Anexo A – Definições 

Inteligência Artificial Termo abrangente para uma vasta gama de métodos e ferramentas, incluindo aprendizagem automática, 

reconhecimento facial e processamento de linguagem natural, que são desenvolvidos com uma combinação de 

abordagens técnicas, práticas sociais e poder industrial, geralmente em que um algoritmo aplica padrões de dados 

ou processos passados a casos ou situações futuras, aproveitando o poder da computação para gerar resultados mais 

rápidos, prever ou recomendar resultados 

Big Data Aumento das capacidades de computação da infraestrutura tecnológica e as competências técnicas para otimização 

do ciclo de vida dos dados, incluindo a recolha, ingestão, processamento, análises, armazenamento a curto prazo e 

arquivo de dados. Estes dados caracterizam-se por “três Vs”: volume de dados, grande variedade de fontes e 

formatos; e velocidade na extração de insights dos dados. Isto significa que as tecnologias de “Big Data” exigem 

grandes clusters de servidores, resultando em longos ciclos de aprovisionamento e configuração (AWS, 2022). 

Centrado no Utilizador Desenho da experiência de utilização de sistemas focada nas necessidades, requisitos e expectativas dos 

utilizadores, sendo aplicados fatores humanos e técnicas de usabilidade, e de orientação da interação (ISSO, 2019). 

Competências digitais A posse de aptidões, capacidades, habilidades, comportamentos, atitudes e hábitos de trabalho, conhecimentos e 

know-how para aprender e se desenvolver no meio digital ou utilizando as tecnologias digitais, compreendendo 

competências básicas, intermédias ou avançadas (Nii-Aponsah et al, 2021). 

CDAP O CDAP - Conselho para o Digital da Administração Pública (CDAP) é a estrutura de coordenação do trabalho 

das áreas governativas em matéria de digitalização, que substituiu o Conselho para as Tecnologias de Informação 

e Comunicação (RCM n.º 94/2024). 

Contratação Pública A Contratação Pública refere-se ao processo através do qual as organizações públicas adquirem capacidade e força 

de trabalho, bens ou serviços a fornecedores externas. Na UE, região em que Portugal se insere, estes processos 

são harmonizados através de um quadro jurídico que promove condições de concorrência equitativas (“level 

playing field”), como forma de apoiar o mercado interno, evitar o risco de fraude e garantir a boa utilização de 

fundos públicos (Hoekstra, 2023). Segundo a Diretiva 2014/24/EU, a contratação pública da inovação refere-se à 

"implementação de um produto, serviço ou processo novo ou significativamente melhorado, (…) com o objetivo 

de ajudar a resolver desafios societais ou de apoiar a estratégia Europa 2020 para um crescimento inteligente, 

sustentável e inclusivo. 

DGPJ A Direção-Geral da Política de Justiça (DGPJ) atua na programação e acompanhamento da atividade legislativa e 

não legislativa do MJ, da elaboração de documentos estratégicos na área da justiça, dos meios de resolução 

alternativa de litígios, das relações internacionais, e da produção e divulgação de estatísticas da Justiça. 

Governo Eletrónico É o “sistema de TIC utilizado pelo setor público que transforma as relações com cidadãos e setor privado, para 

melhorar os serviços, transparência e eficiência” (Banco Mundial, 2022a) 

Interfaces de 

programação de 

aplicações (APIs) 

As interfaces de programação de aplicações (APIs) permitem aumentar o alcance dos serviços públicos, permitindo 

que outras entidades do setor público ou privado integrem dados; poupa tempo com a automação, pois permite 

atualizar dados de uma só vez; acelerar o desenvolvimento de produtos através de prototipagem e maior acesso a 

equipas internas e externas; poupar custos ao setor público, dando a possibilidade de dados públicos, como por 

exemplo de saúde, economia, energia, educação e ambientais, podem ser trabalhados por organizações externos; 

podendo ser criados modelos de negócio que utilizam esses dados públicos para criar novos serviços (Benay, 2018). 

Inovação disruptiva Termo “cunhado por Clayton Christenson para nomear inovações que tornam os produtos e serviços mais 

acessíveis e a menor custo, ou aumentando o universo de consumidores. 

IGFEJ O Instituto de Gestão Financeira e Equipamentos da Justiça, I.P, (IGFEJ) é a entidade sob tutela do Ministério da 

Justiça responsável pela gestão financeira, patrimonial, obras, infraestrutura tecnológica e dos SI da Justiça. 

Infraestrutura Digital 

Pública 

Também conhecido como Governo como Plataforma (GaaP), trata-se do conjunto das TIC de larga escaola dos 

organismos do setor público, ligadas em rede, construídas especificamente para este fim, que têm um âmbito e vão 

para além de um único local ou prática, tornando-se a iminência física do que é conhecido por governo digital.  

Interoperabilidade Capacidade de diferentes computadores, redes, SI e aplicações trabalharem em conjunto, para trocar informação 

de forma útil e significativa (Scholl e Klischewski, 2007). 

Procedimentos Ágeis 

de Contratação Pública 

Formato de procedimento que permitem maior capacidade de aprendizagem sobre o que precisam e como as coisas 

devem funcionar”, entre os quais se destacam "contratos gerais de compra,", onde é realizado um processo de 

“sprints pré-contratuais”, onde são solicitados propostas a vários potenciais fornecedores. 

Startup Pessoa coletiva legalmente constituída com grande potencial de crescimento, geralmente baseadas em tecnologia, 

que, cumulativamente exerça atividade por um período inferior a 10 anos; empregue menos de 250 trabalhadores; 

tenha um volume de negócios anual que não exceda os €50 Milhões; não resulte de uma transformação ou cisão de 

uma grande empresa e não tenha no seu capital qualquer participação maioritária direta ou indireta de uma grande 

empresa; tenha sede ou representação ou pelo menos 25 trabalhadores em Portugal (Lei n.º 21/2023) 

Whole-of-Government A abordagem de transformação digital que remete para um processo abrangente, baseada no conceito de 

“plataformas” com tecnologia digital avançada (Hoekstra, 2023). 
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Anexo B – Componentes tecnológicas 

 

A figura abaixo apresenta uma forma de organização (visão geral) dessas componentes, 

segmentadas por funções (como por exemplo, o Controlo de acessos, de pagamentos ou gestão 

de dados). 

 

Figura X. Exemplos de componentes tecnológicos encontrados nas soluções GovTech 

Fonte: Bharosa, 2022 
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Anexo C - Framework Govtech Justiça 

 

Framework de Inovação 

 

 

Framework de Inovação e Transformação Digital do Ministério da Justiça  
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Anexo D – Modelo Operacional HUB Justiça 

 

O eixo I, relativo aos Valores e Princípios que norteiam a ação e inspira a Cultura de Inovação. 

 O eixo II, refere-se à Equipa e Modelo de Governança ágil, com atribuições e 

responsabilidade definidas, estabelecendo uma estrutura transparente, coordenada por uma 

equipa, a Direção-Executiva (a mesma que lidera a implementação da Estratégia Govtech Justiça), 

que reporta à liderança política (gSEJ) e administrativa (IGFEJ). 

 O eixo III, relativo à framework de design de serviço, que segue um ciclo estruturado de 

inovação, desde a identificação de desafios até a implementação e avaliação de soluções, com 

mecanismos de feedback contínuo para melhorias ao longo do tempo. Esta segue as melhores-

práticas identificadas, incluindo a definição e descrição do flow de procedimentos, de 

responsabilidades e a necessária articulação entre os diversos intervenientes (passos sequenciais): 

• Curadoria e Relações: Promoção do HUB Justiça, onde são estabelecidas relações. 

• Escopo do Projeto: Após identificação de oportunidade ou problema a resolver, é efetuado 

um assessment ao escopo do projeto, que deverá ser definido claramente. 

• R&D: De seguida, na fase Investigação e Desenvolvimento (I&D) realizam-se ações de 

pesquisa de modelos, standards, e tecnologias, e é definido o Roadmap do projeto. 

• Design do Produto/Serviço: Posteriormente e/ou paralelo (dependendo da maturação da ideia 

de projeto apresenta), na fase de Desenho do projeto são efetuadas ações como o “Briefing 

de design”, a “Definição e Validação do Problema”, e identificação da “Solução”. 

• Build/POC: Após se definir o plano de projeto, é desenvolvida uma prova de conceito (PoC), 

onde é efetuada a “Definição do Serviço” e posterior “Validação do Serviço”. 

• Piloto/Beta: Após a fase de POC, é desenvolvido um protótipo para testagem e 

experimentação (versão beta), que envolve iterações com a equipa de projeto e parceiros. 

Nesta fase, concretiza-se o “output” do serviço de service design do HUB Justiça.  
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Figura 10 – Fluxos de procedimentos do Modelo Operacional do HUB Justiça 

 

 A Figura 12 consolida a visão de passos sequenciais dos projetos a apoiar, com diferentes 

processos disponibilizados ao longo do ciclo de inovação, designadamente: identificação das 

necessidades dos utilizadores e ideias para inovação; definição das especificações da solução; 

procura de possíveis soluções; criação de um protótipo; construção da arquitetura do produto; 

definição da abordagem de desenvolvimento; avaliação e divulgação de resultados. Durante o 

apoio aos projetos, serão facilitados recursos materiais, técnicos e tecnológicos. 

 
Figura 11 – Matriz do “Project Managament Office as a Service” do HUB Justiça 

 

 O eixo IV, relativa ao ecossistema de stakeholders, que define quais e como se processa as 

interações com estes, que deve estar estruturada, e compreendendo necessidades e expectativas. 

 O eixo V, relativo à infraestrutura e recursos, que engloba recursos humanos, físicos e 

tecnológicos de apoio à estrutura do HUB Justiça e dos projetos de inovação. Além disso, está 

prevista a criação de uma plataforma digital para a colaboração e prestação de serviços à distância, 

e de ações de capacitação. 

 O eixo VI, relativamente às funções e ao catálogo de serviços, envolve a definição das 

responsabilidades e dos serviços a prestar, agrupados em três funções-chave: "espaço de 

acolhimento e suporte" para orientar e apoiar os participantes; "estrutura catalisadora" para 

estimular e acelerar a inovação de forma geral; e entidade liderante da Agenda da Inovação. 
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Anexo E – Arquitetura da infraestrutura para potenciar a 

interoperabilidade no Ministério da Justiça 

 

 

Fonte: Próprio (adaptado de Ministério da Justiça) 

 


